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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022/SEMED/NS SOCORRO 
EXCLUSIVO ME/EPP 

 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, através de sua Secretaria Municipal da 
Educação – SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J sob o nº 
13.128.814/0010-49, por sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 29 de 04 de janeiro de 2022, torna 
público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRONICA 009/2022/SEMED/NS SOCORRO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando à 
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, EM CUMPRIMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO 

PAR Nº 202001780-8, FIRMADO COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO (FNDE), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS CRECHES E ESCOLAS, 
ASSISTIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais n°s 509/2007, 
17.350/2018 e 19.768/2020e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
1.1. O certame será realizado através do site https://licitanet.com.br, nas datas e horários indicados a 
seguir: 

  
Abertura das propostas: às 09h:00min do dia 04/01/2023 (quatro de janeiro de dois mil e vinte e 
três)  - horário de Brasília; 

  

Início da sessão de disputa de preços: às 09h:30min do dia dia 04/01/2023 (quatro de janeiro de 
dois mil e vinte e três)  - horário de Brasília; 
 

2. DO OBJETO 
2.1.  
2.2. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para à AQUISIÇÃO DE 
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, EM CUMPRIMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 

202001780-8, FIRMADO COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
(FNDE), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS CRECHES E ESCOLAS, ASSISTIDAS PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados nos respectivos Orçamentos de 2022/2023, com dotação suficiente, obedecendo à 
classificação pertinente: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 – Secretaria Municipal de Educação. 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:  

2201 – Outros Programas e/ou Convênios dos Governos Estadual e Federal;   

2214 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental; 

2202 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação; 

2278 – Manutenção do Salário Educação – SAE.                                                            

ELEMENTO DE DESPESA:  

3390.30.00 – Material de Consumo; 

https://licitanet.com.br,/
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4490.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 

FONTE DE RECURSOS:  

1500.1001 – Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; 

1540.0000 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos; 

1569.0000 – Outras Transferências de Recursos do FNDE; 

1550.0000 – Transferência do Salário – Educação. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
4.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte e equiparadas; 
4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema https://licitanet.com.br/: 
5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
5.3. Conforme preceitua o art. 48, I, da Lei Complementar n. 123/06, com a redação dada pela 

Lei Complementar n. 147, de 07 de agosto de 2014, neste procedimento licitatório participarão 
exclusivamente microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte(EPPs). 
5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.4.5. Que estejam sob falência concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
5.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes deverão enviar/anexar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, preços e 
prospectos (conforme Modelo de Proposta Comercial - anexo V do edital) até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessas documentações. 
6.1.1. A documentação de habilitação preferencialmente deverá ser apresentada, sob a forma de 
autenticação digital, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
6.1.2. Os prospectos deverão ser anexados por meio de catálogo técnico, folder ou documento que 

permita visualizar as características dos produtos ofertados e a sua compatibilidade com o objeto em site 
oficial. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/,
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6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

7. DO PREENCHIMENTO E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/ e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 
ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 
necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7.3.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

7.3.2. Conter descrição clara e detalhada do material ofertado, indicando nome, marca, modelo e 
prospectos, bem como outros elementos que melhor os identifiquem (conforme o caso e a aplicação), e os 
produtos deverão ter certificação do INMETRO, observando-se as especificações contidas no Anexo I - 

Termo de Referência e anexo V modelo de proposta; 
7.3.2.1. A comprovação do atendimento às características técnicas especificadas no Termo de Referência, 
Anexo I deste edital, dar-se-á por meio de catálogo técnico, folder ou documento que permita visualizar as 
características dos produtos ofertados e a sua compatibilidade com o objeto em site oficial, que deverá ser 

anexado ao sistema junto à proposta de preços. 
7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
contratação. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6.1. As propostas omissas serão reputadas válidas pelo prazo indicado neste subitem. 
7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, a 
Declaração online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 
7.7.1. Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que para os devidos 
fins legais, sem prejuízos das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como 

ME/EPP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declara conhecer na 
íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
7.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.8. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas no item 20 deste Edital. 

https://licitanet.com.br/,
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicado neste Edital. 
8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um 
real). 
8.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
8.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
8.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 
8.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  

8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
nos Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda a 
primeira hipótese. 

8.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
8.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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8.26.1.A negociação será realizada por meio do sistema, o qual terá o prazo de 30 (trinta) minutos 

para aceitação, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.27. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
8.28.  A Pregoeira quando necessário convocara o licitante no chat, para assumir o 2º ou demais 
colocados, ou negociar redução de valor, o mesmo terá o tempo de 30 (trinta) minutos para responder 
no chat. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 19.768/2019.  
9.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
9.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.7.É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9.1. A pregoeira convocará no chat o próximo classificado, o qual deverá responder no prazo de 30 
(trinta) minutos, quanto a sua aceitação. 
9.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
9.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  
10.1.1. Para a consulta de licitantes: pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.1.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
10.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
10.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 
10.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.2. Habilitação jurídica: 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
10.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
10.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
10.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

10.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CGC 

ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei nº. 8.666/93); 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
(art. 29, II da Lei nº. 8.666/93); 
10.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei nº. 8.666/93): 
10.3.3.1. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, 
conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº.3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 

1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida 
pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do 
domicílio ou sede do licitante; 
10.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93); 
10.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
10.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
10.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.4. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do documento mencionado 
neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão; 
(Art. 31 II da Lei nº. 8.666/93). 
 

10.5. Qualificação Técnica 
10.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades, e prazos com objeto da licitação, (Art. 30, II, Lei nº. 8.666/93); 
10.5.1.1.  A comprovação de aptidão referida no item acima será comprovada mediante à apresentação 

de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
10.6. Das Declarações:  

10.6.1. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias – Modelo Anexo II; 
10.6.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores Modelo Anexo III;  
10.6.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição – Modelo Anexo IV; 
10.6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

10.7. Da comprovação da condição de ME/EPP: 
10.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa 
constante da Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar juntamente com os documentos 

de habilitação a comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
mediante Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 3° da 
Instrução Normativa n° 36, de 02 de março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial 
e Integração – DREI, emitida no ano vigente. 
10.7.1.1. A indicação do campo “sim” no sistema para o uso da prerrogativa de ME/EPP não produzirá 
efeito se não acompanhado da Certidão exigida no item 10.7.1. 
 

10.8. Demais Disposições: 
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10.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.8.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
10.8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.8.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.8.6.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes.  

10.8.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (ADEQUADA) 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, a contar da 
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

11.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
11.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante Descrição 
detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, vinculam 
a Contratada. 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
11.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
11.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, registrar no sistema eletrônico sua 
intenção de recorrer, em até 10 (dez) minutos, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar os memoriais dos recursos. 
12.2. Manifestada a intenção de interpor recurso por qualquer dos licitantes, ficarão os demais desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo 03 (três) dias, contado a partir do término do 
prazo dorecorrente. 

12.3. Não serão recebidos recursos imotivados ouinsubsistentes. 
12.4. A falta de manifestação do licitante acarretará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação aovencedor. 
12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
12.7. Os memoriais dos recursos e das contrarrazões deverão ser encaminhadas preferencialmente 

para o e-mail: licitacao.eletro@gmail.com.  

mailto:licitacao.eletro@gmail.com
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12.7.1. Facultativamente, os documentos poderão ser dirigidos a Pregoeira responsável por esta licitação, 

mediante registro no Setor de Protocolo e Autuação, situado na Rua Antonio Valadão s/n – Centro 
Administrativo José do Prado Franco – Nossa Senhora do Socorro/SE – CEP 49.160-000. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na documentação 
apresentada pelo licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados atualizados.  

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO E VIGÊNCIA 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite do contrato firmado com, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 
de que: 
15.3.1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.2. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções de que trata o art. 50 do Decreto Municipal n° 19.768/2020. 
15.7. O instrumento contratual poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 

65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
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§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 

que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o 
valor inicial atualizado do fornecimento. 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II da lei n° 
8.666/93. 
15.8. O prazo de vigência contratual será até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da respectiva 
assinatura. 

16. DO REAJUSTAMENTO  
16.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência contratual. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. O recebimento objeto do fornecimento dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

17.2. Os materiais solicitados, quando contratados, serão entregues de forma integral, no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação, situada à Rua Padre Manoel Gomes, s/nº – Centro, Município de Nossa Senhora do 
Socorro, Estado de Sergipe, no seu horário de expediente das 08h00min às 14h00min horas, a qual se 
responsabilizará pela distribuição desses materiais junto a Unidade Escolar.  
17.3. Os materiais permanentes deverão ser novos, de primeiro uso, de fabricação nacional ou importada, 
estar em perfeitas condições de uso e não possuir qualquer tipo de violação e sem qualquer ocorrência que 
demonstre incompatibilidade com cada produto;  

17.4. Todos os produtos deverão possuir garantias documentadas de no mínimo 01 (um) ano conforme as 
especificações contidas no descritivo de cada item; 
17.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência devendo ser substituídos no prazo de até 20 (vinte) 
dias, a contar da notificação da futura contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
17.6. O recebimento definitivo dos itens descritos neste Termo de Referência, não exclui a 

responsabilidade da futura Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos termos do 
contrato. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
18.1. A contratada obriga-se a: 
18.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo e sua proposta, 
assumindo, como exclusivamente, seus, os riscos e as despesas decorrentes, e ainda efetuar a entrega dos 

materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo, na qual 
constarão as indicações referentes à: marca modelo, procedência, material empregado, e prazo de 
garantia ou validade; 
18.1.2. O faturamento acompanhado da respectiva Nota Fiscal dos Equipamentos deverá ser encaminhado 
à Secretaria Municipal de Educação nos moldes descritos no art. 4°, do Decreto n° 114, de 05 de abril de 
2010, que regulamenta a apresentação da documentação necessária ao faturamento; 

18.1.3. Responder por todas as despesas decorrentes dos tributos de qualquer natureza, que incidam ou 
venham a incidir sobre a entrega dos materiais do objeto deste Termo, bem como as necessárias para a 
completa execução do mesmo;  
18.1.4. Responder por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e securitárias que incidam ou 
venham a incidir sobre a execução do objeto deste Termo de Referência, bem como as necessárias para a 
execução do mesmo; 

18.1.5. Não ter sido declarada suspensa de licitar e contratar com o Município de Nossa Senhora do 

Socorro, ou inidônea pela Administração Pública;  
18.1.6. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente contratação ou de sua execução, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso;  
18.1.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com 
avarias ou defeitos. 
 

18.2. A contratante obrigar-se a:  
18.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos; 
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18.2.2. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues provisoriamente com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e seus anexos, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
18.2.3. Comunicar, quando contratado, por escrito, à Contratada, as imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído; 
18.2.4. Acompanhar a entrega dos materiais para o cumprimento das obrigações da futura Contratada, 
através de comissão especialmente designada; 
18.2.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculado à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da futura Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
18.2.6 Os pagamentos devidos serão efetuados pelo Município de Nossa Senhora do Socorro/ Secretaria 
Municipal de Educação, após o recebimento dos materiais solicitados por meio de Ordem de Fornecimento. 
 
19. DO PAGAMENTO 

19.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante 
vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do 
fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo deste município, conforme 
disposto no Termo de Referência, Anexo do Edital, acompanhadas da seguinte documentação hábil à 
quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor 
da Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com 

as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN)e  FGTS.  
 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Ao licitante e ao contratado, que incorram nas faltas previstas no Decreto Municipal 17.350/2018, e 
art. 50 do Decreto Municipal 19.768/2020, aplicam-se, segundo a natureza e a gravidade da falta, 

assegurada a defesa prévia, as seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa, na forma prevista neste Decreto; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não excedente a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
III do “caput” deste artigo. 
Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do “caput" deste artigo podem ser aplicadas 
ao licitante e ao contratado, cumulativamente com a multa. 
20.2. A aplicação de Multa aos licitantes/contratados, deve ser graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 
Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação; 
II - 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecução total do ajuste, e 
em caso de rescisão contratual por inadimplência do contratado; 
III - 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou 

qualquer outra irregularidade não abrangida pelos incisos anteriores. 
20.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de mora, na forma 

prevista no instrumento convocatório ou no contrato, que será graduada, obedecida os seguintes limites 
máximos: 
I - 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras 
não cumprido; 

II - 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
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§ 1º - Nas hipóteses dos incisos I e II do “caput” deste artigo, o atraso deve ser contado em dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a execução ou entrega do 
objeto, até o dia anterior a sua efetivação. 
§ 2º - A Multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas neste Decreto. 
§ 3º - A Multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
§ 4º - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado deve 

responder pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
20.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.5. Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.eletro@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Antônio Valadão s/n 
– Centro Administrativo José do Prado Franco, Nossa Senhora do Socorro/SE – CEP 49.160-000. 

21.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
21.6.2. As impugnações e os seus respectivos julgamentos serão publicados no sítio 

https://licitanet.com.br/, para conhecimento dos interessados. 

 

mailto:licitacao.eletro@gmail.com
https://licitanet.com.br/,
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os acréscimos 
ou supressões de até 25% do objeto licitado, em havendo celebração de Contrato, nos termos do §1º, 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
22.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.socorro.se.gov.br e 
www.licitanet.com.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos na Rua Antônio Valadão s/n – Centro 
Administrativo José do Prado Franco, Nossa Senhora do Socorro/SE – CEP 49.160-000, nos dias úteis, no 

horário das 08:00horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.13.1. ANEXO I -    Termo de Referência; 
22.13.2. ANEXO II -   Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
22.13.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
22.13.4. ANEXO IV -  Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores; 
22.13.5. ANEXO V -   Modelo da Proposta Comercial; 
22.13.6. ANEXO VI – Minuta do Contrato. 

 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 19 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Maria de Fátima Alves da Silva 
Pregoeira/PMNSS 

 

 

 

 

http://www.socorro.se.gov.br/
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, EM CUMPRIMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 

202001780-8, FIRMADO COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), A FIM 

DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS CRECHES E ESCOLAS, ASSISTIDAS PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A aquisição de brinquedos pedagógicos em cumprimento ao Termo de Compromisso celebrado com 

o Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educação (FNDE), visa um melhor atendimento às crianças 

assistidas pelas creches e escolas: Emei Creche Vovô Jason de Gois da Silva, Emei - Creche Mariana 

Martins Moura Sousa, Creche e Pré-escola Municipal Irma Dulce, Escola Municipal Anália Vieira de 

Figueiredo, Esc. Municipal Rosalvo Queiros, Escola Municipal Abelardo Pereira de Melo, Escola Municipal 

Jose Ferreira Neto, Escola Municipal Professora Maria São Pedro Vasconcelos, as quais compõem a rede 

municipal de educação de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Vale ressaltar que os serviços em creches e escolas é direito social das crianças assegurado pela 

Constituição Federal de 1988, considerando o reconhecimento da educação infantil como um dever da 

Administração Pública. 

Os brinquedos pedagógicos serão distribuídos em 09 (nove) kits nas creches e escolas acima mencionadas.  

Ademais, além de exercer o compromisso firmado com FNDE, os brinquedos servirão de apoio escolar, e 

são de fundamental importância, visto que, tem o intuito de trazer momentos lúdicos de interação como 

oportunidade de desenvolvimento, juntamente as atividades teóricas e práticas educativas rotineiras das 

creches e escolas. 

Nesse contexto, justifica-se tal pedido em face da necessidade da aquisição dos brinquedos educativo 

pedagógico, os quais irão agregar valores e leveza no processo de aprendizagem e facilitar o 

desenvolvimento psicomotor dos alunos, consequentemente, as creches e escolas prestarão um melhor 

serviço de educação infantil para as crianças nelas atendidas. 

OBJETIVO 

  Garantir, através da aquisição de brinquedos pedagógicos, a continuidade das atividades rotineiras 

das creches e escolas: Emei Creche Vovô Jason de Gois da Silva, Emei - Creche Mariana Martins Moura 

Sousa, Creche e Pré-escola Municipal Irma Dulce, Escola Municipal Anália Vieira de Figueiredo, Escola 
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Municipal Rosalvo Queiros, Escola Municipal Abelardo Pereira de Melo, Escola Municipal Jose Ferreira Neto, 

Escola Municipal Professora Maria São Pedro Vasconcelos, as quais compõem a rede pública de educação 

infantil do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 

01 CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA BRANCA.  

Definições 

Família branca composta por 06 (seis) 

fantoches.  

 
Das normas e documentos 
complementares: 
O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 

NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

Das especificações técnicas 

 Personagens: Mamãe, Papai, Menina, 

Menino, Vovó e Vovô.  

 Matéria-prima: 

 Corpo: Tecido 100% acrílico e 

antialérgico;  

 Cabelos: Lã 100% acrílica e 

antialérgica e cabelos costurados 

na cabeça; 

 Roupas: Tecido 100% algodão, 

antialérgico, costurado ao corpo, 

com estampas diferentes para 

cada personagem; 

 Olhos com sistema de segurança, 

dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche;  

 Boca articulada, com a parte interna na 

cor vermelha; 

 Corpo: Na cor creme/pérola/bege claro, 

com vestimentas e acessórios 

característicos de cada personagem 

(membro da família); 

CONJ 09 
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 Dimensão mínima: 30 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

02 CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA VINIL 

Definições 

Boneca bebê negra com membros articulados. 

Das normas e documentos complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 

NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

Das especificações técnicas 

 Boneca bebê negra com membros 

articulados; 

 Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; 

 Corpo: Algodão e enchimento de manta 

acrílica;  

 Braços e Pernas de vinil, com 

“dobrinhas”; 

  Olhos que abrem e fecham; 

 Rosto com expressão alegre e contente; 

 Cabeça com “ranhuras” que imitam 

cabelos; 

 Deverá acompanhar: 

 Macacão em tecido antialérgico, 

com possibilidade de tirar da 

boneca; 

 Fita para cabeça; 

 Mamadeira, chupeta (que 

encaixe na boca do bebê) e 

penico, todos em plástico 

atóxico;  

 Dimensão mínima: 30 cm. 

 Selo do INMETRO. 

CONJ 09 

03 CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA – 
VINIL 

CONJ 09 
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Das definições 

Boneca menina negra com membros articulados. 

Das normas e documentos complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 

NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

Das especificações técnicas 

 Boneca menina negra com membros 

articulados; 

 Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; 

 Olhos que abrem e fecham; 

 Cabelo preto e encaracolado em nylon, 

lavável e que possa ser penteado. 

Deverá ser implantado de forma invisível 

e em quantidade suficiente para cobrir 

toda a superfície da cabeça;  

  Corpo apresentará genitália feminina; 

  Rosto com expressão alegre e contente; 

 Deverá acompanhar vestido em tecido 

antialérgico, com possibilidade de tirar 

da boneca; 

 1 par de meias em tecido, com 

possibilidade de tirar da boneca; 

 1 par de sapatos em vinil, com 

possibilidade de tirar da boneca;  

 Dimensão mínima da boneca: 30 cm. 

 Selo do INMETRO. 

04 CONJUNTO DE BICHOS COM FILHOTES - 
TECIDO  

Das definições 

Conjunto de Bichos (galinha, tartaruga marinha, 
porca e vaca) com seus respectivos filhotes. 

Das normas e documentos complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 

NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 

brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

Das especificações técnicas 

 4 (quatro) tipos: galinha, tartaruga 

marinha, porca e vaca;  

CONJ 36 
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 Matéria-prima: Tecido de algodão, 

antialérgico, tipo plush colorido, com 

enchimento de fibra sintética;  

  Olhos bordados; 

 Os filhotes deverão ser acondicionados 

no interior da barriga de cada animal e 

retirados através de zíper, sendo que a: 

 Galinha:  

- Dimensão mínima: 30 cm de comprimento; 

                   - Deverá ter, no mínimo, 2 (dois) 
filhotes acondicionados individualmente no 
interior dos ovos com zíper; 

 Tartaruga marinha:  

- Dimensão mínima: 40 cm de comprimento; 
      - Deverá conter, no mínimo, 2 (dois) filhotes 
acondicionados individualmente no interior dos 
ovos com zíper; 

 Porca: 

- Dimensão mínima: 30 cm de comprimento; 
         - Deverá conter, no mínimo, 1 (dois) 
filhotes na barriga; 

 Vaca:  

- Dimensão mínima: 30 cm de comprimento; 
            - Deverá conter, no mínimo, 1 (um) 
filhote na barriga. 

 Selo do INMETRO. 

05 CONJUNTO BOLAS DE FUTEBOL – VINIL 
 
Das definições 

Bola de futebol de vinil.  

Das normas e documentos complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 

brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

Das especificações técnicas 

 Bola de futebol, não-oficial; 

 Quantidade 09 conjuntos com: 10 

unidades 

 Matéria-prima: PVC – (Atóxico) / 

Plastificante (Atóxico) / Carbonato de 

Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação 

– Rotomoldagem; 

 Cores diversas, com pintura típica de 

bola de futebol simulando gomos com 
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pigmento preto atóxico; 

 Peso mínimo: 315 gramas; 

 Dimensões: 

Diâmetro mínimo: 21 cm (8”); 
Circunferência mínima: 60 cm. 

 Selo do INMETRO. 

06 CONJUNTO DE BOLAS DE VOLLEY – VINIL 

Das definições 

Bola de volley de vinil. 

Das normas e documentos complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 

NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 

NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

Das especificações técnicas 

 Bola de volley, não-oficial; 

 Quantidade 09 conjuntos com: 10 

unidades 

 Matéria-prima: PVC – (Atóxico) / 

Plastificante (Atóxico) / Carbonato de 

Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação 

– Rotomoldagem; 

 Cores diversas, com pintura típica de 

bola de volley simulando gomos com 

pigmento preto atóxico; 

 Peso mínimo: 200 gramas; 

 Dimensões: 

Diâmetro mínimo: 21 cm (8”); 
Circunferência mínima: 60 cm. 

 Selo do INMETRO. 

UND 90 

07 CONJUNTO DE BONECA BEBÊ BRANCA - 
VINIL  

Das definições 

Boneca bebê branca com membros articulados. 

Das normas e documentos complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 

2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

UND 09 
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Das especificações técnicas 

 Boneca bebê branca com membros 

articulados; 

 Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; 

 Corpo: Algodão e enchimento de manta 

acrílica;  

 Braços e Pernas de vinil, com 

“dobrinhas”; 

 Olhos que abrem e fecham; 

 Rosto com expressão alegre e contente; 

 Cabeça com “ranhuras” que imitam 

cabelos; 

 Deverá acompanhar: Macacão em tecido 

antialérgico, com possibilidade de tirar 

da boneca; Fita para cabeça; 

Mamadeira, chupeta (que encaixe na 

boca do bebê) e penico, todos em 

plástico atóxico;  

 Dimensão mínima: 35 cm. 

 Selo do INMETRO. 

08 CONJUNTO DE JOGO DE PEÇAS SOPRADAS 
PARA ENCAIXE -PLÁSTICO  

Das definições 

Jogo de peças sopradas para encaixe de 
plástico. 

Das normas e documentos complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 

NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 

brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

Das especificações técnicas 

 Contém mínimo de: 50 (cinquenta) 

peças; 

 Matéria-prima: Polietileno;  

 Em cores vivas; 

 Formato das peças: estrelas com seis 

pontas em forma de bolas que se 

encaixam umas nas outras;  

 Dimensão mínima de: 10 cm de uma 

extremidade a outra. 

 Selo do INMETRO. 

CONJ 18 

09 CONJUNTO FANTOCHE ANIMAIS 
DOMÉSTICOS 

Das definições  

CONJ 09 
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Conjunto de no mínimo 6 (seis) fantoches de 
animais domésticos, composto por um cachorro, 
um gato, uma vaca, uma galinha, um porco, um 
pato. 

Das normas e documentos complementares 

ABNT NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 
2011- Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 

brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

Das especificações técnicas 

 
 Matéria-prima: feltro e costurados nas 

laterais;  

 Corpos em diferentes cores e detalhes 

característicos de cada animal; 

 Olhos com sistema de segurança, 

dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche; 

 Orelhas, crista e laterais firmemente 

costuradas; 

 Dimensão mínima: 25 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

10 CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE 
LIXO – PLÁSTICO  

Das definições  

Caminhão de plástico tipo coletor de lixo.  
Das normas e documentos complementares 
O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 

NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

Das especificações técnicas 

 Caminhão coletor de lixo; 

 Matéria-prima: plástico; 

 Cores: no mínimo 3 cores; 

 Dotado de 6 rodas livres em tamanho 

compatível com o caminhão; 

CONJ 18 
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 Volante; 

 Botões/alavanca para movimentação da 

caçamba; 

 Encaixe para cesto de lixo; 

 Caçamba móvel com trava; 

 Caçamba com tamanho compatível com 

o caminhão; 

 Dimensões mínimas:  

 43 cm de comprimento; 

 15 cm de largura; 

 20 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

11 PIA DE COZINHA - MDF 

Das definições 

Pia de cozinha: móvel conjugado, com bancada, 

cuba, armários. 

Das normas e documentos complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 

NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

Das especificações técnicas 

 Pia de cozinha: móvel conjugado, com 

bancada, cuba, armários.  

 Matéria-prima: 

 Pia: MDF de no mínimo 15 mm 

laminado, na cor branca, 

acabamento do MDF deverá ser 

com fita de bordo na cor azul; 

 Cuba, recipientes de água e 

material hidráulico: plástico 

resistente e deverão estar 

incluídos no móvel; 

 Deverá conter: 

 Bancada/gabinete: 
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 Duas portas de abrir e fechar; 

 Pia embutida;  

 Reservatório de água. 

 Armário superior: 

 Duas portas abrir e fechar; 

 Reservatório de água.  

 Pés na base em forma de meia-lua; 

 Funcionamento:  

 Na parte superior deverá conter 

o reservatório de água com 

capacidade de 1 litro que deverá 

ser conectado ao encanamento 

embutido no sistema que 

interliga o reservatório com a 

torneira; deverá possuir 

abertura para possibilitar a 

reposição de água; 

 Na parte inferior deverá conter o 

reservatório de água com 

capacidade de 1 litro que deverá 

ser conectado ao encanamento 

embutido no sistema que 

interliga o reservatório com a 

cuba; o recipiente deverá ser 

removível. 

 Acessórios:  

 Torneira; 

 Puxadores em plástico 

resistente. 

 Dimensões mínimas:  

 98 cm de altura; 

 55 cm de largura; 

 31 cm de profundidade; 

 Selo do INMETRO. 

12 TEATRO DE FANTOCHES (MADEIRA) 

Das definições 

Teatro para bonecos de fantoche, feito em 
madeira. 

Das normas e documentos complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
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NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

Das especificações técnicas 

 Matéria-prima: 

- Estrutura do teatro: Madeira maciça lixada;  
            - Parede frontal e laterais: MDF, na cor 
branca, com no mínimo 3 mm de espessura, 

ilustradas com serigrafia ou adesivos próprios 

para MDF; 
            - Cortina: Tecido 100% algodão 
estampado, antialérgico na área da janela; 

 A cortina deverá cobrir a janela; 

 Cortina em duas partes: deverá ser 

fixada na estrutura de madeira de modo a 

permitir abertura e fechamento; 

 Dimensões: 

- Painel frontal mínimo:  
 79 cm de largura; 

 75 cm de altura; 

           - Janela mínima:  

 68 cm de largura;  

 33 cm de altura; 

- As laterais, fixadas com dobradiças metálicas 
mínimas:  

 29 cm de largura; 

  59 cm de altura;  

 Selo do INMETRO. 

13 CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO – 
VINIL  

Das definições 

Boneco branco com membros articulados. 

Das normas e documentos complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 

NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 

brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
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elementos. 

Das especificações técnicas 

 Boneco branco com membros 

articulados; 

 Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; 

 Olhos que abrem e fecham; 

 Cabelo em nylon, lavável e que possa 

ser penteado. Deverá ser implantado de 

forma invisível e em quantidade 

suficiente para cobrir toda a superfície 

da cabeça;  

  Corpo apresentará genitália masculina; 

  Rosto com expressão alegre e contente; 

 Deverá acompanhar macacão em tecido 

antialérgico, com possibilidade de tirar 

do boneco; 

 1 par de meias em tecido, com 

possibilidade de tirar do boneco; 

 1 par de calçados (tênis ou sapato) em 

vinil, com possibilidade de tirar do 

boneco;  

 Dimensão mínima do boneco: 30 cm. 

 Selo do INMETRO. 

14 CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO 
- PLÁSTICO  

Das definições 

Caminhão de bombeiro plástico.  

Das normas e documentos complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 

Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

Das especificações técnicas 

 Caminhão bombeiro; 

 Matéria-prima: Plástico; 

 Cor viva: Vermelha; 

 Dotado de 6 (seis) rodas livres em 

tamanho compatível com o caminhão; 

 Volante;  

 Tanque de abastecimento; 

 Mecanismo de lançar água; 

 Mangueira;  
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 Sirene; 

 Escada com giro de 180 graus, com 

regulagem variável de altura; 

 Cabine com portas laterais que abrem e 

fecham;  

 Dimensões mínimas:  

 50 cm de comprimento; 

 22 cm de largura; 

 22 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

15 CONJUNTO DE TELEFONE – PLÁSTICO  

DAS DEFINIÇÕES 

Telefone sem fio em plástico. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 

Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: Plástico atóxico; 

 Colorido; 

 Deverá conter: 

 Teclas móveis com luz piscante; 

  Sons e frases pequenas compreensíveis 

em português; 

  Melodias adequadas à faixa etária; 

 Botão para emitir som de toque;  

 Dimensões mínimas do telefone: 

 19 cm de altura; 

 17 cm de largura; 

 06 cm de profundidade.  

 Selo do INMETRO. 
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16 CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA - MDF  

DAS DEFINIÇÕES 

Caixa brinquedoteca organizadora em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

A caixa brinquedoteca deverá estar de acordo 
com a ABNT NM 300-3:2004 - Versão 
Corrigida:2011 – Segurança de brinquedos – 
Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: MDF, com parafusos em 

metal; 

 A base deve possuir 4 (quatro) rodízios 

em plástico injetado; 

 As laterais deverão conter aberturas 

para encaixe das mãos; 

 Pintura das laterais: 

 As laterais da largura devem ser 

pintadas com tinta atóxica, na 

cor amarela; 

 As laterais da profundidade 

devem ser pintadas com tinta 

atóxica, na cor vermelha; 

 Dimensões mínimas da caixa:  

 30 cm de altura; 

 37 cm de largura; 

 40,5 cm de cumprimento;  

 9 mm de espessura. 

 Selo do INMETRO. 

UND 18 

17 GELADEIRA – MDF  

DAS DEFINIÇÕES 

Geladeira duplex (freezer e geladeira). 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 

NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 
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DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Geladeira duplex (freezer e geladeira); 

 Matéria-prima: 

 MDF de no mínimo 15 mm 

laminado, na cor branca, 

acabamento do MDF com fita 

de bordo na cor azul.  

 Mecanismo de abrir e fechar nas duas 

portas com sistema de segurança;  

 Na parte interna deverá haver duas 

prateleiras e uma gaveta, ambas em 

MDF, para verduras, além de uma porta 

ovos para uma dúzia; 

  Deverá conter pés na base em forma de 

meia-lua. 

  Dimensões mínimas: 

 100 cm de altura; 

 40 cm de largura; 

 40 cm de profundidade. 

 Selo do INMETRO. 

18 CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA - 
VINIL  

DAS DEFINIÇÕES 

Boneca menina branca com membros 

articulados. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 

NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Boneca menina branca com membros 

articulados; 

 Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; 

 Olhos que abrem e fecham; 

 Cabelo em nylon, lavável e que possa 

ser penteado. Deverá ser implantado de 

forma invisível e em quantidade 
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suficiente para cobrir toda a superfície 

da cabeça;  

  Corpo apresentará genitália feminina; 

  Rosto com expressão alegre e contente; 

 Deverá acompanhar vestido em tecido 

antialérgico, com possibilidade de tirar 

da boneca; 

 1 par de meias em tecido, com 

possibilidade de tirar da boneca; 

 1 par de sapatos em vinil, com 

possibilidade de tirar da boneca;  

 Dimensão mínima da boneca: 30 cm. 

 Selo do INMETRO. 

19 CONJUNTO DE QUEBRA - CABEÇA 

PROGRESSIVO – PAPELÃO 

DAS DEFINIÇÕES 

Quebra-cabeça progressivo em papelão. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 

NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Contém: 3 (três) quebra-cabeças, com 

imagens diferentes de fazenda; 

 Quantidades progressivas de peças: 4 

(quatro), 6 (seis) e 9 (nove) peças; 

 Matéria-prima  

- Placas:  
 Papelão cinza laminado com espessura 

mínima de 1,4 mm;  

 Papel couchê 115 gr impresso 4 (quatro) 

cores com verniz atóxico;  

 Forro em papel alta alvura 90 gr 

impresso em 1 (uma) cor, com 3 (três) 

versos diferenciados (um para cada 

imagem); 

- Caixa:  
 Papelão cinza laminado com espessura 

mínima de 1 mm; 

 Papel couchê 105 gr impresso 4 (quatro) 
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cores com verniz atóxico;  

 Dimensões mínimas: 

- Imagens:  

 20 cm de comprimento; 

 20 cm de largura; 

           - Tampa e fundo da caixa:  
 21 cm de comprimento;  

 21 cm de largura e  

 3 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

20 CONJUNTO DE AVIÃO BI-PLANO - MADEIRA  

DAS DEFINIÇÕES 

Avião bi-plano em madeira maciça Pinus spp. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 

NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: Madeira maciça Pinus 

spp.;  

 Com a hélice móvel (que dê para rodar); 

 Pintado em 4 (quatro) cores, com tinta 

atóxica sendo: 

 Asas na cor Azul; 

 Rodas na cor Vermelha; 

 Hélice na cor Amarela; 

 Parte traseira na cor Verde. 

 Dimensões mínimas:  

 29 cm de comprimento; 

 31 cm de largura; 

 12 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 
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21 CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA  

DAS DEFINIÇÕES 

Família negra composta por 06 (seis) fantoches.  

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 

NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Personagens: Mamãe, Papai, Menina, 

Menino, Vovó e Vovô;  

 Matéria-prima: 

 Corpo: Tecido 100% acrílico e 

antialérgico e espuma flexível;  

 Cabelos: Lã 100% acrílica e 

antialérgica e cabelos costurados 

na cabeça; 

 Roupas: Tecido 100% algodão, 

antialérgico, costurado ao corpo, 

com estampas diferentes para 

cada personagem; 

 Olhos com sistema de segurança, 

dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche;  

 Boca articulada, com a parte interna na 

cor vermelha; 

 Corpo: Na cor marrom, com vestimentas 

e acessórios característicos de cada 

personagem (membro da família); 

 Dimensão mínima: 30 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

CONJ 09 

22 CONJUNTO PASSA PEÇA - MDF  

DAS DEFINIÇÕES 

Passa Peça em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 

CONJ 27 
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Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Quantidade mínima de peças: 4; 

 Bases das peças: triângulo, quadrado, 

círculo e retângulo; 

 Colorido: 4 (quatro) cores - azul, 

amarelo, verde e vermelho;  

 Matéria-prima:  

 Caixa: madeira; 

 Tampa: MDF; 

 Tampa deslizante na parte superior na 

caixa, com recorte das formas para 

passar o bloco;  

 Dimensões mínimas da caixa:  

 180 mm de comprimento; 

  90 mm de largura; 

 60 mm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

23 CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA – 
PLÁSTICO  

DAS DEFINIÇÕES 

Caminhão cegonha de plástico.  

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 

Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 

brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Caminhão cegonha 

 Matéria-prima: Plástico; 

UND 18 
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 Cores vivas: no mínimo, 3 cores; 

 Dotado de carroceria para acondicionar 

de 3 a 4 carros; 

 Volante;  

 Deverá conter 6 (seis) rodas livres em 

tamanho compatível com o caminhão; 

 Os carros deverão vir inclusos e em 

cores diferentes, com rodas livres; 

 Dimensões mínimas: 

 92 cm de comprimento;  

 17 cm de largura; 

 30 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

24 CONJUNTO DE MÁQUINA FOTOGRÁFICA – 
PLÁSTICO  

DAS DEFINIÇÕES 

Máquina fotográfica de plástico. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 

NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: Plástico atóxico; 

 Deverá conter: 

 Flash e sons reais de tirar foto; 

  Botões que simulem tirar foto; 

  Lente giratória; 

 Sem imagens (desenhos ou fotos) de 

qualquer espécie, nem qualquer outro 

detalhe do objeto; 

 Dimensões mínimas da máquina: 

 18 cm de altura; 

 12 cm de largura; 

UND 18 
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 10 cm de profundidade. 

 Selo do INMETRO. 

25 CASINHA DE BONECA (MADEIRA) 

DAS DEFINIÇÕES 

Casinha de boneca em madeira. 
DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

A casinha de boneca deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corrigida: 

2011 – Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima da estrutura: Madeira 

Eucalyptus spp e/ou MDF.; 

 Assoalho em compensado naval de 18 

mm, na cor azul (Pantone 279 C); 

 Paredes em compensado naval de 10 

mm, na cor branca;  

 A madeira e o compensado naval 

deverão receber tratamento de 

imunizante contra insetos do tipo: CCB 

(boreto de cobre cromatado), 

CIFLUTRINA ou CIPERMETRINA, 

registrados no IBAMA; 

 O telhado com telha em fibra vegetal; 

 Painel fabricado em lambril de cedrinho, 

na cor azul (Pantone 2728 C);  

 A varanda da casa deverá ser de no 

mínimo 20 cm de profundidade;  

 A varanda será equipada com gradil 

(cercado), na cor vermelha (Pantone 

485 C); 

 Na parte frontal, deverá ter uma porta e 

uma janela, na cor amarelo (Pantone 

123 C); 

 Contorno da porta e janelas, na cor 

vermelha (Pantone 485 C);  

 Nas laterais deverá ter uma janela de 

cada lado; 

 A pintura deverá ser com tinta atóxica 

específica para o compensado naval; 

 A casa deverá ter suporte resistente, 

UND 18 
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com sua base cerca de 7 cm do chão, de 

forma que não tenha contato direto com 

o chão; 

 Rampa para acesso a varanda; 

 A porta não pode ser trancada por 

dentro; 

 Puxadores na porta (nas duas faces) e 

nas janelas (na face interna); 

 Dimensões Mínimas: 

 Altura: 45 cm;  

 Largura: 48 cm;  

 Cumprimento: 44 cm. 

 Selo do INMETRO. 

 

26 CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS – 
MADEIRA 

 

DAS DEFINIÇÕES 

Conjunto de encaixe de blocos em madeira. 
DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 25 blocos: 

 Matéria-prima: Madeira maciça;  

 Coloridos: pintados em 5 cores 

vivas; 

 Formas diferentes; 

- Todas as peças deverão ser encaixadas nos 
palitos da base para formar um retângulo. Os 
blocos deverão cobrir totalmente o palito; 

 1 base: 

 Matéria-prima: Madeira maciça;  

 Dimensões mínimas:  
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- 32 cm de comprimento; 
- 6,0 cm de largura;  
- 2,1 cm de espessura; 

 10 palitos para encaixar na base:  

- Matéria-prima: Madeira maciça.  

 Selo do INMETRO. 

27 CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO – 
BORRACHA 

 

DAS DEFINIÇÕES 

Bola de borracha contendo guizo. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 

Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Bola contendo guizo; 

 Matéria-prima: Borracha; 

 Peso mínimo: 150 gramas; 

 Dimensão mínima: 38 cm de 

circunferência. 

 Selo do INMETRO. 

UND 18 

28 CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM 
TEXTURA – MDF 

DAS DEFINIÇÕES 

Jogo da memória com textura em MDF. 
DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Mínimo de 20 (vinte) peças quadradas, 
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formando 12 (doze) pares; 

 Matéria-prima das peças: MDF; 

 A peça possui pequeno círculo diâmetro 

de 30 mm, com 5 mm de profundidade, 

no qual é embutido o material com as 

texturas;  

 Tipos de textura: 

1. EVA liso cor verde; 

2. EVA rugoso cor laranja; 

3. Lixa vermelha granulatura 80; 

4. Lixa branca granulatura 220; 

5. Tela plástica azul; 

6. Carpete baixo de lã cor cinza; 

7. Vinil liso cor vermelha; 

8. Tecido de corino sintético cor 

preta; 

9. Tela poliéster furadinha “tela 

México” acabamento resinado cor 

pink; 

10. Cortiça; 

11. Placa metálica (ferro) de 2 mm 

embutida na madeira e pintada 

na cor verde limão; 

12. Carpete alto de lã cor marrom. 

 O jogo de memória deverá vir montado 

de fábrica, pois as partes texturizadas 

devem estar encaixadas e coladas na 

madeira; 

 Dimensões mínimas da peça:  

 5 cm de comprimento; 

 7 mm de espessura. 

 Selo do INMETRO. 

 

29 FOGÃO – MDF 

DAS DEFINIÇÕES 

Fogão. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES 

ABNT NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 
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2011- Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: 

MDF de 15 mm laminado, na cor branca, 
acabamento do MDF deverá ser com fita de 
bordo na cor azul. 
Deverá conter: 

 4 (quatro) queimadores em EVA, totalmente 

colados ao tampo; 
  5 (cinco) botões reguladores de gás de 

madeira; 
  Tampa do forno, com visor em plástico 

transparente e puxador de plástico resistente; 
  Pés na base em forma de meia-lua; 
Funcionamento:  

 Os botões reguladores de gás devem possuir 

mecanismo para ser girados e marcações 

pintadas em volta dos botões simulando um 

botão de fogão real; 

 A tampa do forno deve possuir mecanismo 

para abrir e fechar, com dobradiças 

reforçadas, sistema de segurança e fecho 

com trava; 

Dimensões mínimas:  

 53 cm de altura; 

 31,5 cm de largura; 

 25 cm de profundidade. 

 Selo do INMETRO. 

30 CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE 

DAS DEFINIÇÕES 

Conjunto de no mínimo 5 (cinco) fantoches de 
contos populares tradicionais brasileiros.  

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

CONJ 09 
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DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Personagens: Sereia, saci-pererê, 

curupira, boto rosa, mula-sem-cabeça e 

lobisomem; 

 Matéria-prima: 

 Corpo: Tecido 100% acrílico e 

antialérgico;  

 Cabelos: Lã 100% acrílica e 

antialérgica e cabelos costurados 

na cabeça; 

 Roupas: Tecido 100% algodão, 

antialérgico, costurado ao corpo, 

com estampas diferentes para 

cada personagem; 

 Olhos com sistema de segurança, 

dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche;  

 Boca articulada, com a parte interna na 

cor vermelha; 

 Cada um dos fantoches deve ter cores e 

acessórios representativos de cada 

personagem; 

  Dimensão mínima: 30 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

 

31 CONJUNTO DE BOLAS – BORRACHA 

DAS DEFINIÇÕES 

Bola de borracha. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 

Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 

2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: Borracha; 

 Peso mínimo: 150 gramas; 

 Dimensão mínima: 38 cm de 

UND 18 
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circunferência. 

 Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1. A bola de borracha deverá ser isenta de furos. 
2. A tolerância dimensional da bola de borracha 
deverá ser de + - 5% (cinco por cento). 
3. A bola de borracha deverá acompanhar a 
respectiva etiqueta de produto e de Manual de 
uso e conservação em português. 
4. A bola de borracha deverá ser entregue vazia. 

Deverá ser embalada individualmente em 
plástico e acomodada em caixa de papelão para 
transporte, com o quantitativo suficiente que 

não danifique o brinquedo. 
5.  Deve constar do lado externo da embalagem, 
rótulos de fácil leitura com identificação do 
fabricante e do FORNECEDOR, código do produto 

e orientações sobre manuseio, transporte e 
estocagem. 
6. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 
(três) meses contra defeitos de fabricação, a 
partir da data da entrega da bola de borracha.  
7. A data para cálculo da garantia deve ter como 

base a data da efetiva entrega da bola de 
borracha à CONTRATANTE. 

32 CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES – MDF 

DAS DEFINIÇÕES 

Jogo das profissões em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 

NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Contém: 8 (oito) conjuntos, com 3 (três) 

peças cada, totalizando 24 (vinte e 

quatro) peças (conforme arte 

disponibilizada na ilustração); 

 Matéria-prima: MDF; 

 As peças deverão ser impressas frente e 

verso em 4 (quatro) cores, conforme 

arte publicada; 

 Dimensões mínimos: 
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 Conjunto-3(três) peças:  

- 120 mm de comprimento; 
            - 60 mm de largura; 
             - 3 mm de espessura; 

 Sendo que cada peça, 

separadamente, deverá ter:  

- 40 mm de comprimento; 

            - 60 mm de largura; 
             - 3 mm de espessura;  

 Caixa de madeira tipo estojo:  

- 210 mm de comprimento; 
            - 153 mm de largura; 

            - 45 mm de espessura. 

 Selo do INMETRO. 

33 BANDINHA RÍTMICA 

DAS DEFINIÇÕES 

Bandinha rítmica contendo 20 (vinte) 
instrumentos musicais, sendo: 

 Agogô duplo infantil - (1 

unidade) 

 Blak blak - (1 unidade) 

 Campanela com 6 guizos - (1 

unidade) 

 Castanhola - (1 par) 

 Chocalho infantil - (1 unidade) 

 Afoxé - (1 unidade) 

 Clave de rumba - (1 par) 

 Conguê de coco - (1 par) 

 Flauta doce - (1 unidade) 

 Ganzá mirim simples - (1 

unidade) 

 Pandeiros – (2 unidades) 

 Platinela - (1 unidade) 

 Prato - (1 par) 

 Reco-reco infantil - (1 unidade) 

 Sininho infantil - (1 unidade) 

 Surdo infantil - (1 unidade) 

 Surdo mor infantil - (1 unidade) 

 Triângulo infantil 150 mm - (1 

unidade) 
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 Triângulo infantil 200 mm - (1 

unidade). 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Agogô duplo infantil:  

- Matéria-prima:  
   Do agogô: Metal; 
   Da baqueta: Madeira; 

- Dimensões:  
   Do agogô: 300 mm de comprimento na 

parte maior; 
   Da baqueta: 220 mm de comprimento; 

 Blak blak: 

- Matéria-prima: Metal cromado; 
- Dimensão: 150 mm de comprimento; 
 Campanela com guizos: 

- Matéria-prima:  
         Dos 06 guizos: Metálicos com 

acabamento cromado; 
   Do cabo: Plástico ABS; 

     - Dimensão da campanela: 150 mm;  
 Castanhola: 

- Matéria-prima:  
   Da castanhola: Plástico ABS;  
   Do cabo: Madeira lixada; 

- Dimensões: 
   Da castanhola: 80 mm de comprimento;  

                                60 mm de diâmetro; 
        Do cabo: 180 mm de comprimento; 

 Chocalho infantil: 

- Matéria-prima:  
         Do chocalho: Alumínio cromado; 

   Do cabo: Madeira lixada e envernizada; 

     - Dimensão do chocalho: 220 mm;  
  Afoxé: 

 - Matéria-prima: Madeira, com contas coloridas; 
 - Dimensão: 170 mm de diâmetro; 
 Clave de rumba: 

- Matéria-prima: Madeira roliça marfim e lixada; 
- Dimensões: 190 mm de comprimento; 

                        20 mm de diâmetro; 
- Instrumentos deverão ser unidos por uma 
corda; 

 Conguê de coco: 

- Matéria-prima: Plástico ABS; 
- Dimensão: 100 mm de diâmetro; 
 Flauta doce: 

- Matéria-prima: Plástico ABS colorido; 

- Dimensão: 300 mm de comprimento; 
 Ganzá mirim simples: 

- Matéria-prima: Alumínio cromado, preenchido 
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com pequenas contas e areia; 
- Dimensões: 250 mm de comprimento; 
                      45 mm de diâmetro; 
 Dois pandeiros: 

- Matéria-prima:  
    Pandeiro: PVC colorido;  
         4 pares de platinelas: Metal cromado, 

com pele fixa de poliéster sintético e 
acabamento sem saliências; 
- Dimensão: 200 mm de diâmetro; 
 Platinela: 

- Matéria-prima:  
    02 pares de platinela: Metal cromado fixado 

com rebite;  
    Cabo: Madeira natural torneada e lixada;  

- Dimensão da platinela: 230 mm de diâmetro;  
 Prato: 

   - Matéria-prima: Metal cromado; 
   - Dimensão: 200 mm de diâmetro; 
 Reco-reco infantil: 

      - Matéria-prima:  
          Reco-reco e Baqueta: Madeira torneada 

e lixada;  
       - Dimensão do reco-reco: 200 mm de 
diâmetro;  
      - Corda para unir a baqueta ao reco-reco; 
 Sininho infantil: 

- Matéria-prima:  

    Sininho: Metal cromado;  
    Cabo: Madeira lixada/envernizada; 

- Dimensão do sininho: 150 mm de diâmetro;  
 Surdo infantil: 

- Matéria-prima:  
    Surdo: Fuste em PVC, com pele em 

poliéster sintético;  
    Duas baquetas: Madeira torneada e lixada; 
    Talabarte regulável: Nylon; 

- Dimensões: 
    Surdo: 280 mm de altura; 

                    240 mm de diâmetro;  
          Duas baquetas: 200 mm de altura;  
          Talabarte: 2 mm de espessura; 

                               1200 mm de comprimento; 
- A tira que segura o surdo e oferece apoio ao 
instrumento deve possibilitar ajuste ao corpo da 

criança;  
 Surdo mor infantil: 

- Matéria-prima:  
    Surdo: Fuste em PVC, com pele em 

poliéster sintético;  
    Duas baquetas: Madeira torneada e lixada; 
    Talabarte regulável: Nylon; 

- Dimensões: 
    Surdo: 160 mm de altura;  
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                    200 mm de diâmetro;  
          Duas baquetas: 200 mm de altura;  
          Talabarte: 2 mm de espessura; 

                              1200 mm de comprimento; 
- A tira que segura o surdo mor e oferece apoio 
ao instrumento deve possibilitar ajuste ao corpo 

da criança;  
 Triângulo infantil: 

- Matéria-prima:  
   Triângulo e baqueta: Metal cromado; 

- Dimensão do triângulo: 150 mm cada lado;  
 Triângulo infantil: 

- Matéria-prima:  
   Triângulo e baqueta: Metal cromado; 

- Dimensão do triângulo: 200 mm cada lado. 
 Selo do INMETRO. 

34 CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS – MDF 

DAS DEFINIÇÕES 

Blocos Lógicos em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011 - 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 

Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 

brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Contém: 48 (quarenta e oito) peças; 

  Pintados em 3 (três) cores diferentes: 

Amarelo, Vermelho e Azul; 

 Estojo colorido; 

 O quadrado maior deverá ser dividido 

igualmente em 4 (quatro) formas 

geométricas: triângulo, quadrado, 

círculo e retângulo; 

 Matéria-prima:  

 Peças e Estojo: MDF;  

 Dimensões mínimas: 

- Quadrado maior:  

 74 mm de comprimento; 

 74 mm de largura; 

UND 27 
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  18 mm de espessura; 

- Estojo:  
 290 mm de comprimento; 

 230 mm de largura; 

  68 mm de espessura. 

 Selo do INMETRO. 

35 CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA – MDF 

DAS DEFINIÇÕES 

Dominó com textura em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 

NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Dominó com textura; 

 Contém: 28 (vinte e oito) peças 

retangulares; 

 Matéria-prima: MDF; 

 Cada peça é dividida ao meio por rasgo 

de 1 mm de profundidade na peça. Em 

cada lado do retângulo deverá haver um 

círculo de 30 mm de diâmetro e 5 mm 

de profundidade, no qual deverá ser 

embutido o material com as texturas; 

 Tipos de texturas: 

1. Borracha EVA liso cor verde 5 mm; 

2. Borracha EVA texturada cor azul 5 

mm; 

3. Lixa para madeira granulatura 80 

cor vermelha; 

4. Carpete liso de lã cor cinza 

espessura 5 mm; 

5. Vinil liso cor laranja espessura 0,5 

mm; 

6. Sem textura só risco no centro; 

7. Furo de diâmetro de 10 mm 

centralizado. 

 O dominó deverá vir montado de fábrica, 

UND 27 
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pois as partes texturizadas devem estar 

encaixadas e coladas na madeira; 

 Dimensões mínimas das peças:  

 7 cm de comprimento; 

 3,5 cm de largura;  

 6 mm de espessura. 

 Selo do INMETRO. 

36 CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS – 
METAL 

DAS DEFINIÇÕES 

Berço para bonecas em metal. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011 - 

Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade; a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Estrutura: Metal;  

 Cor da estrutura: branco, amarelo ou 

cinza;  

 Deverá acompanhar: 

            a) Colchão revestido de tecido com 
zíper;  
            b) Lençol, travesseiro e fronha em 
tecido estampado infantil; 
            c) Mosqueteiro em tule, cores neutras, 
fixado em estrutura de metal;  

 Dimensões do cesto:  

 55 cm de comprimento; 

  30 cm de largura. 

 Selo do INMETRO. 

 

UND 27 

37 CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA – 
PLÁSTICO 

DAS DEFINIÇÕES 

Caminhão caçamba de plástico.  

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 

UND 18 
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Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Caminhão caçamba; 

 Matéria-prima: plástico; 

 Dotado de 6 (seis) rodas livres em 

tamanho compatível com o caminhão; 

 Volante; 

 Cores vivas: no mínimo, 3 (três) cores; 

 Caçamba para acondicionar objetos: 

 articulada; 

 movimentada por manivela; 

 com abertura traseira. 

 1 (uma) pá e 1 (um) rastelo de plástico; 

 Dimensões: 

 50 cm de comprimento; 

 22 cm de largura; 

 22 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

 

38 TEATRO DE FANTOCHES (TECIDO) 

DAS DEFINIÇÕES 

Teatro para bonecos de fantoche, feito em 
tecido. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

ABNT NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 
2011- Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 

NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: Tecido 100% algodão 

reforçado (tipo lona/lonita); 

UND 09 
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 A lona deverá possuir detalhes 

característicos de uma paisagem 

natural;  

 Cortina: Tecido 100% algodão 

estampado, antialérgico na área da 

janela; 

 Cortina deverá cobrir a janela; 

 Possuir alças para serem fixadas em 

gancho/suporte; 

 Possuir estrutura em madeira reforçada, 

na parte superior e inferior; 

 Dimensões: 

 Teatro: 190 cm x 85 cm; 

 Janela: 60 cm x 55 cm. 

 Selo do INMETRO. 

 

39 CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA – 
METAL 

DAS DEFINIÇÕES 

Carrinho de boneca em metal. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima da estrutura do carrinho: 

metal; 

 Cores: branco, cinza ou azul marinho; 

 Deverá conter que os seguintes 

quesitos: 

 Encosto reclinável; 

 Rodas duplas frontais 

direcionáveis;  

 Cinto de segurança; 

 Capota revestida de tecido, com 

UND 27 
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movimento retrátil; 

 Depois de fechado, o carrinho deverá 

permanecer em pé;  

 Dimensões mínimas: 

- Do assento:  

 60 cm de comprimento; 

            - Do carrinho fechado:  
 54 cm de altura; 

 33 cm de largura; 

 Selo do INMETRO. 

40 CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO – 
VINIL 

DAS DEFINIÇÕES 

Boneco menino negro com membros articulados. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 

NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Boneco menino negro com membros 

articulados; 

 Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; 

 Olhos que abrem e fecham; 

 Cabelo preto e encaracolado em nylon, 

lavável e que possa ser penteado. 

Deverá ser implantado de forma invisível 

e em quantidade suficiente para cobrir 

toda a superfície da cabeça;  

  Corpo apresentará genitália masculina; 

 Rosto com expressão alegre e contente; 

 Deverá acompanhar macacão em tecido 

antialérgico, com possibilidade de tirar 

do boneco; 

  1 par de meias em tecido, com 

possibilidade de tirar do boneco; 

 1 par de calçados (tênis ou sapato) em 

vinil, com possibilidade de tirar do 

boneco;  

  Dimensão do boneco: 30 cm. 

 Selo do INMETRO. 

UND 09 
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41 CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE - VINIL 
DAS DEFINIÇÕES 

Bola de basquete de vinil. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Bola de basquete, não-oficial; 

 Matéria-prima: PVC – (atóxico) / 

Plastificante (atóxico) / Carbonato de 

Cálcio (atóxico) /Processo de fabricação 

– rotomoldagem; 

 Cor: Laranja, com pintura típica de 

bola de basquete, simulando gomos 

(com pigmento preto atóxico); 

 Peso mínimo: 300 gramas; 

 Dimensões míninas: 

 Diâmetro: 22,80 cm ( 9”); 

 Circunferência: 72 cm. 

 Selo do INMETRO. 

UND 09 

42 CAVALO DE BALANÇO – MADEIRA 

DAS DEFINIÇÕES 

Cavalo de balanço em madeira maciça Pinus 

spp. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 

Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 
NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Cavalo de balanço; 

UND 90 
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 Matéria-prima: Madeira maciça Pinus 

spp.;  

 Dotado de crina e cauda de sisal 

antialérgico, fixadas na madeira;  

 Manoplas para segurar; 

 Dimensões: 

 Do cavalo: 80 cm de 

comprimento; 

                                22 cm de largura; 
                                60 cm de altura;  

 Do assento: Mínimo de 30 cm e 

máximo de 35 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

43 CONJUNTO DE ENCAIXES - CABEÇA MAMÃE 
E FILHOTES –PAPELÃO 

DAS DEFINIÇÕES 

Encaixes mamãe e filhotes em papelão. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT 
NM 300-1: 2004 – Versão Corrigida: 2011- 
Segurança de brinquedos - Parte 1: 
Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT 

NM 300-2: 2004 – Segurança de brinquedos – 
Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 
2004 - Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Contém: 3 (três) placas; 

 Em cada uma das imagens deve existir 

uma família de animal, com 2 (dois) ou 

3 (três) filhotes que são recortados em 

peças grandes, com facas exclusivas, 

que podem ser encaixadas na cena; 

 Matéria-prima:  

 Placas: 

- Papelão cinza laminado, com espessura 
mínima de 1,8 mm; 

                         - Papel couchê 115 gr, 
impresso 4 (quatro) cores, com verniz atóxico; 
                         - Forro em papel alta alvura 90 
gr, impresso em 1 (uma) cor, com 3 (três) 
versos diferenciados (um para cada imagem); 

 Caixa: 

UND 90 
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- Papelão cinza laminado com espessura mínima 
de 1 mm; 
                        - Papel couchê 105 gr impresso 
4 (quatro) cores com verniz atóxico;  

 Dimensões mínimas: 

             - Imagens:  
 20 cm de comprimento; 

 18 cm de largura; 

             - Tampa e fundo da caixa:  
 21 cm de comprimento;  

 21 cm de largura;  

 3 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

 
 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE PROPOSTAS 

A proposta deve atender aos requisitos constantes neste Termo de Referência, não sendo admitida 

qualquer proposta que venha a apresentar modificação nas especificações, condições e prazos 

determinados pela Secretaria Municipal de Educação; 

Será redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em papel timbrado ou impresso, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, contendo preço unitário, parcial e total por 

item em algarismo, em moeda corrente do país, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo representante legal; 

O valor global de cada item e da Proposta deverá ser apresentado em algarismos e ao final da proposta 

por extenso; 

A Proposta de Preços deverá conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou seu 

representante legal, CPF e cargo na empresa, bem como, a sua assinatura; 

Ter validade mínima de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da apresentação da proposta; 

Conter descrição clara e detalhada do material ofertado, indicando nome, marca e modelo, bem como 

prospectos/catálogo/folder e outros elementos que melhor os identifiquem (conforme o caso e 

a aplicação); 

Ser nominal a Secretaria Municipal de Educação, CNPJ: 13.128.814/0010-49, localizada a Rua Padre 

Manoel Gomes, s/n, Centro – Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe; 

Conter o prazo de entrega dos materiais, de forma integral, que não poderá ser superior a 30 (trinta) 

dias, contada da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 – Secretaria Municipal de Educação. 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:  

2201 – Outros Programas e/ou Convênios dos Governos Estadual e Federal;   

2214 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental; 
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2202 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação; 

2278 – Manutenção do Salário Educação – SAE.                                                            

ELEMENTO DE DESPESA:  

3390.30.00 – Material de Consumo; 

4490.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 

FONTE DE RECURSOS:  

1500.1001 – Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; 

1540.0000 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos; 

1569.0000 – Outras Transferências de Recursos do FNDE; 

1550.0000 – Transferência do Salário – Educação. 

 

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS. 

Os materiais solicitados, quando contratados, serão entregues de forma integral, no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Secretaria Municipal 

de Educação, situada à Rua Padre Manoel Gomes, s/nº – Centro, Município de Nossa Senhora do Socorro, 

Estado de Sergipe, no seu horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas, a qual se responsabilizará pela 

distribuição desses materiais junto a Unidade Escolar.  

Os materiais permanentes deverão ser novos, de primeiro uso, de fabricação nacional ou importada, estar 

em perfeitas condições de uso e não possuir qualquer tipo de violação e sem qualquer ocorrência que 

demonstre incompatibilidade com cada produto;  

Todos os produtos deverão possuir garantias documentadas de no mínimo 01 (um) ano conforme as 

especificações contidas no descritivo de cada item; 

Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência devendo ser substituídos no prazo de até 20 (vinte) 

dias úteis, a contar da notificação da futura contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do seu 

recebimento, após verificação da qualidade e quantidade do material empregado, e consequente aceitação 

mediante Termo Circunstanciado; 

O recebimento definitivo dos itens descritos neste Termo de Referência, não exclui a responsabilidade da 

futura Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos termos do contrato. 

 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo e sua proposta, assumindo, 

como exclusivamente, seus, os riscos e as despesas decorrentes, e ainda efetuar a entrega dos materiais 

em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo, na qual constarão 

as indicações referentes à: marca modelo, procedência, material empregado, e prazo de garantia ou 

validade; 

O faturamento acompanhado da respectiva Nota Fiscal dos Equipamentos deverá ser encaminhado à 

Secretaria Municipal de Educação nos moldes descritos no art. 4°, do Decreto n° 114, de 05 de abril de 

2010, que regulamenta a apresentação da documentação necessária ao faturamento; 
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Responder por todas as despesas decorrentes dos tributos de qualquer natureza, que incidam ou venham a 

incidir sobre a entrega dos materiais do objeto deste Termo, bem como as necessárias para a completa 

execução do mesmo;  

Responder por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e securitárias que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução do objeto deste Termo de Referência, bem como as necessárias para a execução 

do mesmo; 

Não ter sido declarada suspensa de licitar e contratar com o Município de Nossa Senhora do Socorro, ou 

inidônea pela Administração Pública;  

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 

decorrência direta ou indireta da presente contratação ou de sua execução, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso;  

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias ou 

defeitos. 

ATRIBUIÇÕES DO CONTRATANTE  
 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos; 

Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues provisoriamente com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Comunicar, quando contratado, por escrito, à Contratada, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto executado, para que seja substituído; 

Acompanhar a entrega dos materiais para o cumprimento das obrigações da futura Contratada, através de 

comissão especialmente designada; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculado à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da futura Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Os pagamentos devidos serão efetuados pelo Município de Nossa Senhora do Socorro/ Secretaria Municipal 

de Educação, após o recebimento dos materiais solicitados por meio de Ordem de Fornecimento. 

DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo licitante vencedor, mediante apresentação das notas fiscais/fatura do serviço, observadas as 

disposições do Termo de Referência; 

As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo do órgão, acompanhadas da seguinte 

documentação hábil à quitação: Nota fiscal e Ordem de serviço com o respectivo termo de recebimento, 

atestada pelo responsável do recebimento; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, Trabalhista, Receita Federal do Brasil (RFB)/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN) e FGTS. 

Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
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CONDIÇÕES GERAIS 

  

Lei nº 10.520/02 - Lei n° 8.666/93 – Decretos Municipais 509/2007, 16.613/2018, 19.274/2019 e 

19.768/2020, e ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as modificações 

advindas da Lei Complementar n° 147 de 7 de agosto de 2014.                                      

 Declaro, para todos os fins, que as especificações contidas neste Termo de Referência, atendem às 

necessidades desta Secretaria, não há direcionamento de marcas e não restringe o caráter competitivo, 

seguindo as normas da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 
MONYQUELE LIMA MENEZES 

Assessor Técnico 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

 

CLEIDENILSON PEQUENO DOS SANTOS 

Diretor de Planejamento, Avaliação, contratos e Convênio. 

 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 24 de outubro de 2022. 
 
 

VISTO, 
DE ACORDO: 

 

 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º XX/2022/SEMED 

 
______________________________________(Razão Social da empresa), com 

sede na ___________________________________________(endereço completo), inscrita no CNPJ nº 

___________________, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________ e 
do CPF nº ______________________, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº  da Lei nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº XX/2022/SEMED/NS SOCORRO. 

 
 
 

 
___________________________________ 
(local e data) 
 

 
_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
 

Observação: 
a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 

licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa;  
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ANEXO III 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º XX/2022/SEMED/NS SOCORRO 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ _______________________, por intermédio do 
seu representante legal ______________________, declara sob as penas da lei, que, até a presente 
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para 
licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com 
as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 
 

Localidade, ___ de _________de _______. 

 

 

 

__ (assinatura/carimbo) ___ 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º XX/2022/SEMED/NS SOCORRO 
 

A ______(nome da empresa)_______, inscrita no CNPJ nº _________, situada à ____(endereço 

completo)____, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( ) NÃO () 

 
___________,      de __________ de _____. 
 
 
________________________________ 

Representante legal 
(carimbo e assinatura do responsável legal) 
 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



  
 
_________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 
Rua Antônio Valadão, s/n – Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7823 

59 
 

 

ANEXO V 
 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

A 
Pregoeira 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
Referência: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.º XX/2022/SEMED/NS SOCORRO 
 
Objeto: _____________________ 
 
Senhor Pregoeiro,  

 
Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
___________________, estabelecida à _______________________________________, para o 
fornecimento, conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 
nº XX/2022/SEMED/NS SOCORRO. 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT MARCA 

 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

01 CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA 
BRANCA.  

Definições 

Família branca composta por 06 (seis) 
fantoches.  
Das normas e documentos 

complementares: 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 

– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

Das especificações técnicas 

 Personagens: Mamãe, Papai, 
Menina, Menino, Vovó e Vovô.  

 Matéria-prima: 
 Corpo: Tecido 100% 

acrílico e antialérgico;  
 Cabelos: Lã 100% 

acrílica e antialérgica e 
cabelos costurados na 
cabeça; 

 Roupas: Tecido 100% 
algodão, antialérgico, 
costurado ao corpo, com 
estampas diferentes para 
cada personagem; 

CONJ 09    
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 Olhos com sistema de 
segurança, dotados de trava 
interna na cabeça do fantoche;  

 Boca articulada, com a parte 
interna na cor vermelha; 

 Corpo: Na cor 
creme/pérola/bege claro, com 

vestimentas e acessórios 
característicos de cada 
personagem (membro da 
família); 

 Dimensão mínima: 30 cm de 
altura. 

 Selo do INMETRO. 

02 CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA 

VINIL 

Definições 

Boneca bebê negra com membros 
articulados. 

Das normas e documentos 
complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 

300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 

Migração de certos elementos. 

Das especificações técnicas 

 Boneca bebê negra com 
membros articulados; 

 Matéria-prima: Vinil, atóxico e 
lavável; 

 Corpo: Algodão e enchimento de 
manta acrílica;  

 Braços e Pernas de vinil, com 

“dobrinhas”; 
  Olhos que abrem e fecham; 
 Rosto com expressão alegre e 

contente; 
 Cabeça com “ranhuras” que 

imitam cabelos; 
 Deverá acompanhar: 

 Macacão em tecido 
antialérgico, com 
possibilidade de tirar da 
boneca; 

 Fita para cabeça; 
 Mamadeira, chupeta 

(que encaixe na boca do 
bebê) e penico, todos 
em plástico atóxico;  

 Dimensão mínima: 30 cm. 

CONJ 09    
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 Selo do INMETRO. 

03 CONJUNTO DE BONECA MENINA 
NEGRA – VINIL 

Das definições 

Boneca menina negra com membros 
articulados. 

Das normas e documentos 
complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 

gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 

300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

Das especificações técnicas 

 Boneca menina negra com 
membros articulados; 

 Matéria-prima: Vinil, atóxico e 
lavável; 

 Olhos que abrem e fecham; 
 Cabelo preto e encaracolado em 

nylon, lavável e que possa ser 

penteado. Deverá ser implantado 
de forma invisível e em 
quantidade suficiente para cobrir 

toda a superfície da cabeça;  
  Corpo apresentará genitália 

feminina; 

  Rosto com expressão alegre e 
contente; 

 Deverá acompanhar vestido em 
tecido antialérgico, com 
possibilidade de tirar da boneca; 

 1 par de meias em tecido, com 
possibilidade de tirar da boneca; 

 1 par de sapatos em vinil, com 
possibilidade de tirar da boneca;  

 Dimensão mínima da boneca: 30 
cm. 

 Selo do INMETRO. 

CONJ 09    

04 CONJUNTO DE BICHOS COM 

FILHOTES - TECIDO  

Das definições 

Conjunto de Bichos (galinha, tartaruga 
marinha, porca e vaca) com seus 
respectivos filhotes. 

Das normas e documentos 

complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 

CONJ 36    
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Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 

Migração de certos elementos. 

Das especificações técnicas 

 4 (quatro) tipos: galinha, 

tartaruga marinha, porca e vaca;  

 Matéria-prima: Tecido de 

algodão, antialérgico, tipo plush 
colorido, com enchimento de 

fibra sintética;  

  Olhos bordados; 

 Os filhotes deverão ser 

acondicionados no interior da 
barriga de cada animal e 
retirados através de zíper, sendo 

que a: 
 Galinha:  

- Dimensão mínima: 30 cm de 
comprimento; 
                   - Deverá ter, no mínimo, 2 
(dois) filhotes acondicionados 
individualmente no interior dos ovos com 

zíper; 
 Tartaruga marinha:  

- Dimensão mínima: 40 cm de 
comprimento; 

      - Deverá conter, no mínimo, 2 (dois) 
filhotes acondicionados individualmente 
no interior dos ovos com zíper; 

 Porca: 
- Dimensão mínima: 30 cm de 
comprimento; 
         - Deverá conter, no mínimo, 1 
(dois) filhotes na barriga; 

 Vaca:  

- Dimensão mínima: 30 cm de 
comprimento; 
            - Deverá conter, no mínimo, 1 
(um) filhote na barriga. 

 Selo do INMETRO. 

05 CONJUNTO BOLAS DE FUTEBOL – 
VINIL 
 

Das definições 
Bola de futebol de vinil.  
Das normas e documentos 
complementares 
O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 

Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 

UND 90    
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– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 
Das especificações técnicas 

 Bola de futebol, não-oficial; 

 Quantidade 09 conjuntos com: 

10 unidades 

 Matéria-prima: PVC – (Atóxico) / 

Plastificante (Atóxico) / 
Carbonato de Cálcio (Atóxico) 
/Processo de fabricação – 

Rotomoldagem; 

 Cores diversas, com pintura 

típica de bola de futebol 

simulando gomos com pigmento 
preto atóxico; 

 Peso mínimo: 315 gramas; 

 Dimensões: 

Diâmetro mínimo: 21 cm (8”); 
Circunferência mínima: 60 cm. 

 Selo do INMETRO. 

06 CONJUNTO DE BOLAS DE VOLLEY – 
VINIL 
Das definições 
Bola de volley de vinil. 
Das normas e documentos 
complementares 
O brinquedo deverá estar de acordo com 

a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 

Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 

300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 
Das especificações técnicas 

 Bola de volley, não-oficial; 

 Quantidade 09 conjuntos com: 

10 unidades 

 Matéria-prima: PVC – (Atóxico) / 

Plastificante (Atóxico) / 
Carbonato de Cálcio (Atóxico) 
/Processo de fabricação – 
Rotomoldagem; 

 Cores diversas, com pintura 
típica de bola de volley 

simulando gomos com pigmento 
preto atóxico; 

 Peso mínimo: 200 gramas; 

 Dimensões: 

Diâmetro mínimo: 21 cm (8”); 
Circunferência mínima: 60 cm. 

 Selo do INMETRO. 
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07 CONJUNTO DE BONECA BEBÊ 
BRANCA - VINIL  
Das definições 
Boneca bebê branca com membros 
articulados. 
Das normas e documentos 
complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 

300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 

Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 
Das especificações técnicas 

 Boneca bebê branca com 

membros articulados; 

 Matéria-prima: Vinil, atóxico e 

lavável; 

 Corpo: Algodão e enchimento de 

manta acrílica;  

 Braços e Pernas de vinil, com 

“dobrinhas”; 

 Olhos que abrem e fecham; 

 Rosto com expressão alegre e 

contente; 

 Cabeça com “ranhuras” que 

imitam cabelos; 

 Deverá acompanhar: Macacão 

em tecido antialérgico, com 
possibilidade de tirar da boneca; 

Fita para cabeça; Mamadeira, 
chupeta (que encaixe na boca do 
bebê) e penico, todos em 
plástico atóxico;  

 Dimensão mínima: 35 cm. 

 Selo do INMETRO. 

UND 09    

08 CONJUNTO DE JOGO DE PEÇAS 

SOPRADAS PARA ENCAIXE -
PLÁSTICO  
Das definições 
Jogo de peças sopradas para encaixe de 
plástico. 
Das normas e documentos 

complementares 
O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 

– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 

CONJ 18    



  
 
_________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 
Rua Antônio Valadão, s/n – Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7823 

65 
 

Migração de certos elementos. 
Das especificações técnicas 

 Contém mínimo de: 50 

(cinquenta) peças; 

 Matéria-prima: Polietileno;  

 Em cores vivas; 

 Formato das peças: estrelas com 

seis pontas em forma de bolas 
que se encaixam umas nas 
outras;  

 Dimensão mínima de: 10 cm de 

uma extremidade a outra. 

 Selo do INMETRO. 

09 CONJUNTO FANTOCHE ANIMAIS 

DOMÉSTICOS 
Das definições  
Conjunto de no mínimo 6 (seis) 
fantoches de animais domésticos, 
composto por um cachorro, um gato, 
uma vaca, uma galinha, um porco, um 

pato. 
Das normas e documentos 
complementares 
ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 

300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 

Migração de certos elementos. 
Das especificações técnicas 
 

 Matéria-prima: feltro e 
costurados nas laterais;  

 Corpos em diferentes cores e 
detalhes característicos de cada 
animal; 

 Olhos com sistema de 

segurança, dotados de trava 
interna na cabeça do fantoche; 

 Orelhas, crista e laterais 
firmemente costuradas; 

 Dimensão mínima: 25 cm de 
altura. 

 Selo do INMETRO. 

CONJ 09    

10 CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR 

DE LIXO – PLÁSTICO  

Das definições  

Caminhão de plástico tipo coletor de lixo.  
Das normas e documentos 
complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 

CONJ 18    
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gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

Das especificações técnicas 

 Caminhão coletor de lixo; 
 Matéria-prima: plástico; 
 Cores: no mínimo 3 cores; 
 Dotado de 6 rodas livres em 

tamanho compatível com o 
caminhão; 

 Volante; 

 Botões/alavanca para 
movimentação da caçamba; 

 Encaixe para cesto de lixo; 
 Caçamba móvel com trava; 
 Caçamba com tamanho 

compatível com o caminhão; 

 Dimensões mínimas:  
 43 cm de 

comprimento; 
 15 cm de largura; 
 20 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

11 PIA DE COZINHA - MDF 

Das definições 

Pia de cozinha: móvel conjugado, com 
bancada, cuba, armários. 

Das normas e documentos 
complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 

Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 

Migração de certos elementos. 

Das especificações técnicas 

 Pia de cozinha: móvel 

conjugado, com bancada, cuba, 

armários.  

 Matéria-prima: 

 Pia: MDF de no mínimo 
15 mm laminado, na cor 
branca, acabamento do 
MDF deverá ser com fita 

de bordo na cor azul; 

 Cuba, recipientes de 
água e material 
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hidráulico: plástico 
resistente e deverão 
estar incluídos no móvel; 

 Deverá conter: 

 Bancada/gabinete: 

 Duas portas de abrir e 
fechar; 

 Pia embutida;  
 Reservatório de água. 

 Armário superior: 

 Duas portas abrir e 
fechar; 

 Reservatório de água.  

 Pés na base em forma de meia-

lua; 

 Funcionamento:  

 Na parte superior deverá 
conter o reservatório de 
água com capacidade de 
1 litro que deverá ser 
conectado ao 

encanamento embutido 
no sistema que interliga 
o reservatório com a 
torneira; deverá possuir 
abertura para possibilitar 
a reposição de água; 

 Na parte inferior deverá 

conter o reservatório de 
água com capacidade de 
1 litro que deverá ser 

conectado ao 
encanamento embutido 
no sistema que interliga 

o reservatório com a 
cuba; o recipiente 
deverá ser removível. 

 Acessórios:  

 Torneira; 
 Puxadores em plástico 

resistente. 

 Dimensões mínimas:  

 98 cm de altura; 
 55 cm de largura; 

 31 cm de profundidade; 

 Selo do INMETRO. 

12 TEATRO DE FANTOCHES (MADEIRA) 

Das definições 

Teatro para bonecos de fantoche, feito 
em madeira. 

Das normas e documentos 

complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 

UND 09    



  
 
_________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 
Rua Antônio Valadão, s/n – Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7823 

68 
 

gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

Das especificações técnicas 

 Matéria-prima: 
- Estrutura do teatro: Madeira maciça 
lixada;  
            - Parede frontal e laterais: MDF, 
na cor branca, com no mínimo 3 mm de 
espessura, ilustradas com serigrafia ou 
adesivos próprios para MDF; 

            - Cortina: Tecido 100% algodão 
estampado, antialérgico na área da 
janela; 

 A cortina deverá cobrir a janela; 

 Cortina em duas partes: deverá 
ser fixada na estrutura de madeira de 
modo a permitir abertura e 
fechamento; 

 Dimensões: 
- Painel frontal mínimo:  

 79 cm de largura; 
 75 cm de altura; 

           - Janela mínima:  
 68 cm de largura;  
 33 cm de altura; 

- As laterais, fixadas com dobradiças 

metálicas mínimas:  

 29 cm de largura; 
  59 cm de altura;  

 Selo do INMETRO. 

13 CONJUNTO DE BONECO MENINO 
BRANCO – VINIL  

Das definições 

Boneco branco com membros 

articulados. 

Das normas e documentos 
complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 

brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 

300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

Das especificações técnicas 

 Boneco branco com membros 
articulados; 

 Matéria-prima: Vinil, atóxico e 
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lavável; 
 Olhos que abrem e fecham; 
 Cabelo em nylon, lavável e que 

possa ser penteado. Deverá ser 
implantado de forma invisível e 
em quantidade suficiente para 
cobrir toda a superfície da 

cabeça;  
  Corpo apresentará genitália 

masculina; 
  Rosto com expressão alegre e 

contente; 
 Deverá acompanhar macacão em 

tecido antialérgico, com 

possibilidade de tirar do boneco; 

 1 par de meias em tecido, com 
possibilidade de tirar do boneco; 

 1 par de calçados (tênis ou 
sapato) em vinil, com 
possibilidade de tirar do boneco;  

 Dimensão mínima do boneco: 30 
cm. 

 Selo do INMETRO. 

14 CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO 
BOMBEIRO - PLÁSTICO  

Das definições 

Caminhão de bombeiro plástico.  

Das normas e documentos 
complementares 

O brinquedo deverá estar de acordo com 

a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 

brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

Das especificações técnicas 

 Caminhão bombeiro; 
 Matéria-prima: Plástico; 
 Cor viva: Vermelha; 
 Dotado de 6 (seis) rodas livres 

em tamanho compatível com o 
caminhão; 

 Volante;  
 Tanque de abastecimento; 
 Mecanismo de lançar água; 
 Mangueira;  
 Sirene; 
 Escada com giro de 180 graus, 

com regulagem variável de 
altura; 

 Cabine com portas laterais que 
abrem e fecham;  
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 Dimensões mínimas:  
 50 cm de 

comprimento; 
 22 cm de largura; 
 22 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

15 CONJUNTO DE TELEFONE – 

PLÁSTICO  

DAS DEFINIÇÕES 

Telefone sem fio em plástico. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 

a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 

Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 

Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: Plástico atóxico; 

 Colorido; 

 Deverá conter: 

 Teclas móveis com luz piscante; 
  Sons e frases pequenas 

compreensíveis em português; 
  Melodias adequadas à faixa 

etária; 
 Botão para emitir som de toque;  

 Dimensões mínimas do telefone: 

 19 cm de altura; 

 17 cm de largura; 
 06 cm de profundidade.  

 Selo do INMETRO. 

UND 18    

16 CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA 
- MDF  

DAS DEFINIÇÕES 

Caixa brinquedoteca organizadora em 
MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

A caixa brinquedoteca deverá estar de 
acordo com a ABNT NM 300-3:2004 - 
Versão Corrigida:2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 

elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: MDF, com 

parafusos em metal; 
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 A base deve possuir 4 (quatro) 
rodízios em plástico injetado; 

 As laterais deverão conter 
aberturas para encaixe das 

mãos; 

 Pintura das laterais: 

 As laterais da largura 
devem ser pintadas com 
tinta atóxica, na cor 
amarela; 

 As laterais da 
profundidade devem ser 

pintadas com tinta 
atóxica, na cor 
vermelha; 

 Dimensões mínimas da caixa:  

 30 cm de altura; 
 37 cm de largura; 
 40,5 cm de 

cumprimento;  

 9 mm de espessura. 
 Selo do INMETRO. 

17 GELADEIRA – MDF  

DAS DEFINIÇÕES 

Geladeira duplex (freezer e geladeira). 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 

brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 

– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Geladeira duplex (freezer e 

geladeira); 

 Matéria-prima: 

 MDF de no mínimo 
15 mm laminado, na 

cor branca, 
acabamento do MDF 

com fita de bordo na 
cor azul.  

 Mecanismo de abrir e fechar nas 

duas portas com sistema de 
segurança;  

 Na parte interna deverá haver 

duas prateleiras e uma gaveta, 
ambas em MDF, para verduras, 

além de uma porta ovos para 
uma dúzia; 
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  Deverá conter pés na base em 
forma de meia-lua. 

  Dimensões mínimas: 
 100 cm de 

altura; 
 40 cm de 

largura; 
 40 cm de 

profundidade. 

 Selo do INMETRO. 

18 CONJUNTO DE BONECA MENINA 

BRANCA - VINIL  

DAS DEFINIÇÕES 

Boneca menina branca com membros 

articulados. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 

a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 

300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Boneca menina branca com 

membros articulados; 
 Matéria-prima: Vinil, atóxico e 

lavável; 
 Olhos que abrem e fecham; 
 Cabelo em nylon, lavável e que 

possa ser penteado. Deverá ser 
implantado de forma invisível e 
em quantidade suficiente para 
cobrir toda a superfície da 

cabeça;  
  Corpo apresentará genitália 

feminina; 
  Rosto com expressão alegre e 

contente; 
 Deverá acompanhar vestido em 

tecido antialérgico, com 
possibilidade de tirar da boneca; 

 1 par de meias em tecido, com 
possibilidade de tirar da boneca; 

 1 par de sapatos em vinil, com 
possibilidade de tirar da boneca;  

 Dimensão mínima da boneca: 30 

cm. 
 Selo do INMETRO. 
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19 CONJUNTO DE QUEBRA - CABEÇA 
PROGRESSIVO – PAPELÃO 
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DAS DEFINIÇÕES 

Quebra-cabeça progressivo em papelão. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 

brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 

Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Contém: 3 (três) quebra-

cabeças, com imagens diferentes 
de fazenda; 

 Quantidades progressivas de 

peças: 4 (quatro), 6 (seis) e 9 
(nove) peças; 

 Matéria-prima  

- Placas:  
 Papelão cinza laminado com 

espessura mínima de 1,4 mm;  

 Papel couchê 115 gr impresso 4 
(quatro) cores com verniz 
atóxico;  

 Forro em papel alta alvura 90 gr 

impresso em 1 (uma) cor, com 
3 (três) versos diferenciados 
(um para cada imagem); 

- Caixa:  
 Papelão cinza laminado com 

espessura mínima de 1 mm; 
 Papel couchê 105 gr impresso 4 

(quatro) cores com verniz 
atóxico;  

 Dimensões mínimas: 

- Imagens:  

 20 cm de comprimento; 
 20 cm de largura; 

           - Tampa e fundo da caixa:  
 21 cm de comprimento;  
 21 cm de largura e  
 3 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

20 CONJUNTO DE AVIÃO BI-PLANO - 
MADEIRA  

DAS DEFINIÇÕES 

Avião bi-plano em madeira maciça Pinus 
spp. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
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COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 

– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: Madeira maciça 

Pinus spp.;  

 Com a hélice móvel (que dê para 

rodar); 

 Pintado em 4 (quatro) cores, 

com tinta atóxica sendo: 
 Asas na cor Azul; 

 Rodas na cor Vermelha; 
 Hélice na cor Amarela; 
 Parte traseira na cor 

Verde. 

 Dimensões mínimas:  

 29 cm de comprimento; 
 31 cm de largura; 
 12 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

21 CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA 
NEGRA  

DAS DEFINIÇÕES 

Família negra composta por 06 (seis) 
fantoches.  

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 

– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Personagens: Mamãe, Papai, 
Menina, Menino, Vovó e Vovô;  

 Matéria-prima: 
 Corpo: Tecido 100% 

acrílico e antialérgico e 
espuma flexível;  

 Cabelos: Lã 100% 
acrílica e antialérgica e 
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cabelos costurados na 
cabeça; 

 Roupas: Tecido 100% 
algodão, antialérgico, 
costurado ao corpo, com 
estampas diferentes para 
cada personagem; 

 Olhos com sistema de 
segurança, dotados de trava 
interna na cabeça do fantoche;  

 Boca articulada, com a parte 
interna na cor vermelha; 

 Corpo: Na cor marrom, com 
vestimentas e acessórios 

característicos de cada 

personagem (membro da 
família); 

 Dimensão mínima: 30 cm de 
altura. 

 Selo do INMETRO. 

22 CONJUNTO PASSA PEÇA - MDF  

DAS DEFINIÇÕES 

Passa Peça em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 

a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 

300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 

300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Quantidade mínima de peças: 4; 

 Bases das peças: triângulo, 

quadrado, círculo e retângulo; 

 Colorido: 4 (quatro) cores - azul, 

amarelo, verde e vermelho;  

 Matéria-prima:  

 Caixa: madeira; 
 Tampa: MDF; 

 Tampa deslizante na parte 

superior na caixa, com recorte 

das formas para passar o bloco;  

 Dimensões mínimas da caixa:  

 180 mm de comprimento; 

  90 mm de largura; 
 60 mm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

CONJ 27    

23 CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO 
CEGONHA – PLÁSTICO  

UND 18    



  
 
_________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 
Rua Antônio Valadão, s/n – Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7823 

76 
 

DAS DEFINIÇÕES 

Caminhão cegonha de plástico.  

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 

brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 

Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Caminhão cegonha 
 Matéria-prima: Plástico; 
 Cores vivas: no mínimo, 3 cores; 
 Dotado de carroceria para 

acondicionar de 3 a 4 carros; 

 Volante;  
 Deverá conter 6 (seis) rodas 

livres em tamanho compatível 
com o caminhão; 

 Os carros deverão vir inclusos e 
em cores diferentes, com rodas 
livres; 

 Dimensões mínimas: 
 92 cm de 

comprimento;  
 17 cm de largura; 
 30 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

24 CONJUNTO DE MÁQUINA 

FOTOGRÁFICA – PLÁSTICO  

DAS DEFINIÇÕES 

Máquina fotográfica de plástico. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 

Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 

300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 

Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: Plástico atóxico; 

 Deverá conter: 
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 Flash e sons reais de tirar foto; 
  Botões que simulem tirar foto; 
  Lente giratória; 

 Sem imagens (desenhos ou 

fotos) de qualquer espécie, nem 
qualquer outro detalhe do 
objeto; 

 Dimensões mínimas da máquina: 

 18 cm de altura; 
 12 cm de largura; 

 10 cm de profundidade. 

 Selo do INMETRO. 

25 CASINHA DE BONECA (MADEIRA) 
DAS DEFINIÇÕES 
Casinha de boneca em madeira. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 
A casinha de boneca deverá estar de 

acordo com a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011 – Segurança de 
brinquedos – Parte 3: Migração de certos 
elementos. 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima da estrutura: 

Madeira Eucalyptus spp e/ou 
MDF.; 

 Assoalho em compensado naval 
de 18 mm, na cor azul (Pantone 

279 C); 

 Paredes em compensado naval 

de 10 mm, na cor branca;  

 A madeira e o compensado naval 

deverão receber tratamento de 
imunizante contra insetos do 
tipo: CCB (boreto de cobre 
cromatado), CIFLUTRINA ou 
CIPERMETRINA, registrados no 
IBAMA; 

 O telhado com telha em fibra 

vegetal; 

 Painel fabricado em lambril de 

cedrinho, na cor azul (Pantone 
2728 C);  

 A varanda da casa deverá ser de 

no mínimo 20 cm de 
profundidade;  

 A varanda será equipada com 

gradil (cercado), na cor 

vermelha (Pantone 485 C); 

 Na parte frontal, deverá ter uma 

porta e uma janela, na cor 
amarelo (Pantone 123 C); 

 Contorno da porta e janelas, na 

cor vermelha (Pantone 485 C);  

 Nas laterais deverá ter uma 

janela de cada lado; 

 A pintura deverá ser com tinta 
atóxica específica para o 
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compensado naval; 

 A casa deverá ter suporte 

resistente, com sua base cerca 
de 7 cm do chão, de forma que 
não tenha contato direto com o 
chão; 

 Rampa para acesso a varanda; 

 A porta não pode ser trancada 

por dentro; 

 Puxadores na porta (nas duas 

faces) e nas janelas (na face 
interna); 

 Dimensões Mínimas: 

 Altura: 45 cm;  

 Largura: 48 cm;  

 Cumprimento: 44 cm. 
 Selo do INMETRO. 

 

26 CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS 
– MADEIRA 
 

DAS DEFINIÇÕES 
Conjunto de encaixe de blocos em 
madeira. 
DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 
O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 

Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 

– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 

Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 25 blocos: 
 Matéria-prima: Madeira 

maciça;  
 Coloridos: pintados em 5 

cores vivas; 
 Formas diferentes; 

- Todas as peças deverão ser encaixadas 
nos palitos da base para formar um 
retângulo. Os blocos deverão cobrir 
totalmente o palito; 

 1 base: 

 Matéria-prima: Madeira 

maciça;  
 Dimensões mínimas:  

- 32 cm de comprimento; 
- 6,0 cm de largura;  
- 2,1 cm de espessura; 

 10 palitos para encaixar na base:  
- Matéria-prima: Madeira maciça.  

 Selo do INMETRO. 
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DAS DEFINIÇÕES 
Bola de borracha contendo guizo. 
DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 
O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 

Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 

Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Bola contendo guizo; 

 Matéria-prima: Borracha; 

 Peso mínimo: 150 gramas; 

 Dimensão mínima: 38 cm de 

circunferência. 

 Selo do INMETRO. 

28 CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM 
TEXTURA – MDF 
DAS DEFINIÇÕES 
Jogo da memória com textura em MDF. 
DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 

gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 

– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Mínimo de 20 (vinte) peças 

quadradas, formando 12 (doze) 
pares; 

 Matéria-prima das peças: MDF; 

 A peça possui pequeno círculo 

diâmetro de 30 mm, com 5 mm 
de profundidade, no qual é 

embutido o material com as 
texturas;  

 Tipos de textura: 

13. EVA liso cor verde; 
14. EVA rugoso cor laranja; 
15. Lixa vermelha granulatura 

80; 
16. Lixa branca granulatura 

220; 
17. Tela plástica azul; 
18. Carpete baixo de lã cor 

cinza; 
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19. Vinil liso cor vermelha; 
20. Tecido de corino sintético 

cor preta; 
21. Tela poliéster furadinha 

“tela México” acabamento 
resinado cor pink; 

22. Cortiça; 

23. Placa metálica (ferro) de 
2 mm embutida na 
madeira e pintada na cor 
verde limão; 

24. Carpete alto de lã cor 
marrom. 

 O jogo de memória deverá vir 

montado de fábrica, pois as 

partes texturizadas devem estar 
encaixadas e coladas na 
madeira; 

 Dimensões mínimas da peça:  

 5 cm de comprimento; 
 7 mm de espessura. 

 Selo do INMETRO. 

 

29 FOGÃO – MDF 

DAS DEFINIÇÕES 

Fogão. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 

brinquedos - Parte 1: Propriedades 

gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: 

MDF de 15 mm laminado, na cor branca, 
acabamento do MDF deverá ser com fita 
de bordo na cor azul. 
Deverá conter: 

 4 (quatro) queimadores em EVA, 

totalmente colados ao tampo; 
  5 (cinco) botões reguladores de gás de 

madeira; 
  Tampa do forno, com visor em plástico 

transparente e puxador de plástico 
resistente; 
  Pés na base em forma de meia-lua; 
Funcionamento:  

 Os botões reguladores de gás devem 
possuir mecanismo para ser girados e 
marcações pintadas em volta dos 
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botões simulando um botão de fogão 
real; 

 A tampa do forno deve possuir 
mecanismo para abrir e fechar, com 
dobradiças reforçadas, sistema de 
segurança e fecho com trava; 

Dimensões mínimas:  

 53 cm de altura; 

 31,5 cm de largura; 

 25 cm de profundidade. 

 Selo do INMETRO. 

30 CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE 

DAS DEFINIÇÕES 

Conjunto de no mínimo 5 (cinco) 

fantoches de contos populares 
tradicionais brasileiros.  

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 

Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 

Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Personagens: Sereia, saci-
pererê, curupira, boto rosa, 
mula-sem-cabeça e lobisomem; 

 Matéria-prima: 
 Corpo: Tecido 100% 

acrílico e antialérgico;  
 Cabelos: Lã 100% 

acrílica e antialérgica e 
cabelos costurados na 
cabeça; 

 Roupas: Tecido 100% 

algodão, antialérgico, 
costurado ao corpo, com 
estampas diferentes para 
cada personagem; 

 Olhos com sistema de 

segurança, dotados de trava 
interna na cabeça do fantoche;  

 Boca articulada, com a parte 
interna na cor vermelha; 

 Cada um dos fantoches deve ter 
cores e acessórios 
representativos de cada 
personagem; 

  Dimensão mínima: 30 cm de 

altura. 
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 Selo do INMETRO. 
 

31 CONJUNTO DE BOLAS – BORRACHA 

DAS DEFINIÇÕES 

Bola de borracha. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 

300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 

– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: Borracha; 

 Peso mínimo: 150 gramas; 

 Dimensão mínima: 38 cm de 

circunferência. 

 Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1. A bola de borracha deverá ser isenta 
de furos. 

2. A tolerância dimensional da bola de 

borracha deverá ser de + - 5% (cinco 
por cento). 
3. A bola de borracha deverá 
acompanhar a respectiva etiqueta de 
produto e de Manual de uso e 
conservação em português. 

4. A bola de borracha deverá ser 
entregue vazia. Deverá ser embalada 
individualmente em plástico e 
acomodada em caixa de papelão para 
transporte, com o quantitativo suficiente 
que não danifique o brinquedo. 

5.  Deve constar do lado externo da 
embalagem, rótulos de fácil leitura com 
identificação do fabricante e do 
FORNECEDOR, código do produto e 
orientações sobre manuseio, transporte 
e estocagem. 

6. A CONTRATADA deverá oferecer 

garantia de 3 (três) meses contra 
defeitos de fabricação, a partir da data 
da entrega da bola de borracha.  
7. A data para cálculo da garantia deve 
ter como base a data da efetiva entrega 
da bola de borracha à CONTRATANTE. 

UND 18    
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DAS DEFINIÇÕES 

Jogo das profissões em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 

brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 

Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Contém: 8 (oito) conjuntos, com 

3 (três) peças cada, totalizando 
24 (vinte e quatro) peças 
(conforme arte disponibilizada na 
ilustração); 

 Matéria-prima: MDF; 

 As peças deverão ser impressas 

frente e verso em 4 (quatro) 
cores, conforme arte publicada; 

 Dimensões mínimos: 

 Conjunto-3(três) peças:  
- 120 mm de comprimento; 

            - 60 mm de largura; 

             - 3 mm de espessura; 
 Sendo que cada peça, 

separadamente, deverá 
ter:  

- 40 mm de comprimento; 
            - 60 mm de largura; 

             - 3 mm de espessura;  
 Caixa de madeira tipo 

estojo:  
- 210 mm de comprimento; 
            - 153 mm de largura; 
            - 45 mm de espessura. 

 Selo do INMETRO. 

33 BANDINHA RÍTMICA 

DAS DEFINIÇÕES 

Bandinha rítmica contendo 20 (vinte) 

instrumentos musicais, sendo: 
 Agogô duplo infantil - (1 

unidade) 
 Blak blak - (1 unidade) 

 Campanela com 6 guizos 
- (1 unidade) 

 Castanhola - (1 par) 
 Chocalho infantil - (1 

unidade) 
 Afoxé - (1 unidade) 

UND 36    



  
 
_________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 
Rua Antônio Valadão, s/n – Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7823 

84 
 

 Clave de rumba - (1 par) 
 Conguê de coco - (1 par) 
 Flauta doce - (1 unidade) 
 Ganzá mirim simples - (1 

unidade) 
 Pandeiros – (2 unidades) 
 Platinela - (1 unidade) 

 Prato - (1 par) 
 Reco-reco infantil - (1 

unidade) 
 Sininho infantil - (1 

unidade) 
 Surdo infantil - (1 

unidade) 

 Surdo mor infantil - (1 

unidade) 
 Triângulo infantil 150 

mm - (1 unidade) 
 Triângulo infantil 200 

mm - (1 unidade). 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Agogô duplo infantil:  
- Matéria-prima:  
   Do agogô: Metal; 
   Da baqueta: Madeira; 

- Dimensões:  
   Do agogô: 300 mm de comprimento 

na parte maior; 
   Da baqueta: 220 mm de 

comprimento; 
 Blak blak: 

- Matéria-prima: Metal cromado; 

- Dimensão: 150 mm de comprimento; 
 Campanela com guizos: 
- Matéria-prima:  
         Dos 06 guizos: Metálicos com 

acabamento cromado; 
   Do cabo: Plástico ABS; 

     - Dimensão da campanela: 150 mm;  
 Castanhola: 
- Matéria-prima:  
   Da castanhola: Plástico ABS;  
   Do cabo: Madeira lixada; 

- Dimensões: 
   Da castanhola: 80 mm de 

comprimento;  
                                60 mm de 
diâmetro; 
        Do cabo: 180 mm de 

comprimento; 
 Chocalho infantil: 
- Matéria-prima:  
         Do chocalho: Alumínio cromado; 
   Do cabo: Madeira lixada e 

envernizada; 
     - Dimensão do chocalho: 220 mm;  
  Afoxé: 
 - Matéria-prima: Madeira, com contas 
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coloridas; 
 - Dimensão: 170 mm de diâmetro; 
 Clave de rumba: 
- Matéria-prima: Madeira roliça marfim e 
lixada; 
- Dimensões: 190 mm de comprimento; 
                        20 mm de diâmetro; 

- Instrumentos deverão ser unidos por 
uma corda; 
 Conguê de coco: 
- Matéria-prima: Plástico ABS; 
- Dimensão: 100 mm de diâmetro; 
 Flauta doce: 
- Matéria-prima: Plástico ABS colorido; 

- Dimensão: 300 mm de comprimento; 

 Ganzá mirim simples: 
- Matéria-prima: Alumínio cromado, 
preenchido com pequenas contas e 
areia; 
- Dimensões: 250 mm de comprimento; 

                      45 mm de diâmetro; 
 Dois pandeiros: 
- Matéria-prima:  
    Pandeiro: PVC colorido;  
         4 pares de platinelas: Metal 

cromado, com pele fixa de poliéster 

sintético e acabamento sem saliências; 
- Dimensão: 200 mm de diâmetro; 
 Platinela: 
- Matéria-prima:  
    02 pares de platinela: Metal 

cromado fixado com rebite;  

    Cabo: Madeira natural torneada e 

lixada;  
- Dimensão da platinela: 230 mm de 
diâmetro;  
 Prato: 
   - Matéria-prima: Metal cromado; 

   - Dimensão: 200 mm de diâmetro; 
 Reco-reco infantil: 
      - Matéria-prima:  
          Reco-reco e Baqueta: Madeira 

torneada e lixada;  
       - Dimensão do reco-reco: 200 mm 

de diâmetro;  
      - Corda para unir a baqueta ao reco-
reco; 
 Sininho infantil: 
- Matéria-prima:  
    Sininho: Metal cromado;  
    Cabo: Madeira lixada/envernizada; 

- Dimensão do sininho: 150 mm de 
diâmetro;  
 Surdo infantil: 
- Matéria-prima:  
    Surdo: Fuste em PVC, com pele em 

poliéster sintético;  
    Duas baquetas: Madeira torneada e 

lixada; 



  
 
_________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 
Rua Antônio Valadão, s/n – Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7823 

86 
 

    Talabarte regulável: Nylon; 

- Dimensões: 
    Surdo: 280 mm de altura; 

                    240 mm de diâmetro;  
          Duas baquetas: 200 mm de 

altura;  
          Talabarte: 2 mm de espessura; 

                               1200 mm de 
comprimento; 
- A tira que segura o surdo e oferece 
apoio ao instrumento deve possibilitar 
ajuste ao corpo da criança;  

 Surdo mor infantil: 
- Matéria-prima:  
    Surdo: Fuste em PVC, com pele em 

poliéster sintético;  
    Duas baquetas: Madeira torneada e 

lixada; 
    Talabarte regulável: Nylon; 

- Dimensões: 
    Surdo: 160 mm de altura;  

                    200 mm de diâmetro;  
          Duas baquetas: 200 mm de 

altura;  
          Talabarte: 2 mm de espessura; 

                              1200 mm de 
comprimento; 
- A tira que segura o surdo mor e 
oferece apoio ao instrumento deve 

possibilitar ajuste ao corpo da criança;  
 Triângulo infantil: 
- Matéria-prima:  
   Triângulo e baqueta: Metal cromado; 

- Dimensão do triângulo: 150 mm cada 
lado;  

 Triângulo infantil: 
- Matéria-prima:  
   Triângulo e baqueta: Metal cromado; 

- Dimensão do triângulo: 200 mm cada 
lado. 

 Selo do INMETRO. 

34 CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS – 
MDF 

DAS DEFINIÇÕES 

Blocos Lógicos em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011 - Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 

– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

UND 27    
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DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Contém: 48 (quarenta e oito) 

peças; 

  Pintados em 3 (três) cores 

diferentes: Amarelo, Vermelho e 
Azul; 

 Estojo colorido; 

 O quadrado maior deverá ser 

dividido igualmente em 4 
(quatro) formas geométricas: 
triângulo, quadrado, círculo e 
retângulo; 

 Matéria-prima:  

 Peças e Estojo: MDF;  

 Dimensões mínimas: 

- Quadrado maior:  
 74 mm de comprimento; 

 74 mm de largura; 
  18 mm de espessura; 

- Estojo:  
 290 mm de 

comprimento; 
 230 mm de largura; 
  68 mm de espessura. 

 Selo do INMETRO. 

35 CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA – 
MDF 

DAS DEFINIÇÕES 

Dominó com textura em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 

300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Dominó com textura; 

 Contém: 28 (vinte e oito) peças 

retangulares; 

 Matéria-prima: MDF; 

 Cada peça é dividida ao meio por 

rasgo de 1 mm de profundidade 
na peça. Em cada lado do 
retângulo deverá haver um 

círculo de 30 mm de diâmetro e 
5 mm de profundidade, no qual 
deverá ser embutido o material 
com as texturas; 
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 Tipos de texturas: 
8. Borracha EVA liso cor verde 

5 mm; 
9. Borracha EVA texturada cor 

azul 5 mm; 
10. Lixa para madeira 

granulatura 80 cor 
vermelha; 

11. Carpete liso de lã cor cinza 

espessura 5 mm; 
12. Vinil liso cor laranja 

espessura 0,5 mm; 
13. Sem textura só risco no 

centro; 
14. Furo de diâmetro de 10 mm 

centralizado. 

 O dominó deverá vir montado de 

fábrica, pois as partes 
texturizadas devem estar 
encaixadas e coladas na 
madeira; 

 Dimensões mínimas das peças:  

 7 cm de comprimento; 
 3,5 cm de largura;  
 6 mm de espessura. 

 Selo do INMETRO. 

36 CONJUNTO DE BERÇO PARA 
BONECAS – METAL 

DAS DEFINIÇÕES 

Berço para bonecas em metal. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 

a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011 - Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade; a ABNT NM 

300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Estrutura: Metal;  

 Cor da estrutura: branco, 

amarelo ou cinza;  

 Deverá acompanhar: 

            a) Colchão revestido de tecido 
com zíper;  
            b) Lençol, travesseiro e fronha 
em tecido estampado infantil; 

            c) Mosqueteiro em tule, cores 
neutras, fixado em estrutura de metal;  

 Dimensões do cesto:  

 55 cm de comprimento; 
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  30 cm de largura. 

 Selo do INMETRO. 

 

37 CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO 
CAÇAMBA – PLÁSTICO 

DAS DEFINIÇÕES 

Caminhão caçamba de plástico.  

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 

gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 

300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Caminhão caçamba; 

 Matéria-prima: plástico; 
 Dotado de 6 (seis) rodas livres 

em tamanho compatível com o 
caminhão; 

 Volante; 
 Cores vivas: no mínimo, 3 (três) 

cores; 
 Caçamba para acondicionar 

objetos: 
 articulada; 
 movimentada por 

manivela; 
 com abertura 

traseira. 
 1 (uma) pá e 1 (um) rastelo de 

plástico; 
 Dimensões: 

 50 cm de 
comprimento; 

 22 cm de largura; 

 22 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

 

UND 18    

38 TEATRO DE FANTOCHES (TECIDO) 

DAS DEFINIÇÕES 

Teatro para bonecos de fantoche, feito 
em tecido. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
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300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima: Tecido 100% 

algodão reforçado (tipo 
lona/lonita); 

 A lona deverá possuir detalhes 
característicos de uma paisagem 
natural;  

 Cortina: Tecido 100% algodão 
estampado, antialérgico na área 

da janela; 
 Cortina deverá cobrir a 

janela; 
 Possuir alças para serem fixadas 

em gancho/suporte; 
 Possuir estrutura em madeira 

reforçada, na parte superior e 
inferior; 

 Dimensões: 
 Teatro: 190 cm x 85 cm; 
 Janela: 60 cm x 55 cm. 

 Selo do INMETRO. 

 

39 CONJUNTO DE CARRINHO DE 
BONECA – METAL 

DAS DEFINIÇÕES 

Carrinho de boneca em metal. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 

a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 

Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Matéria-prima da estrutura do 

carrinho: metal; 

 Cores: branco, cinza ou azul 

marinho; 

 Deverá conter que os seguintes 

quesitos: 
 Encosto reclinável; 
 Rodas duplas frontais 

direcionáveis;  

 Cinto de segurança; 
 Capota revestida de 

UND 27    
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tecido, com movimento 
retrátil; 

 Depois de fechado, o carrinho 

deverá permanecer em pé;  

 Dimensões mínimas: 

- Do assento:  
 60 cm de comprimento; 

            - Do carrinho fechado:  
 54 cm de altura; 
 33 cm de largura; 

 Selo do INMETRO. 

40 CONJUNTO DE BONECO MENINO 
NEGRO – VINIL 

DAS DEFINIÇÕES 

Boneco menino negro com membros 
articulados. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 

– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Boneco menino negro com 
membros articulados; 

 Matéria-prima: Vinil, atóxico e 
lavável; 

 Olhos que abrem e fecham; 
 Cabelo preto e encaracolado em 

nylon, lavável e que possa ser 
penteado. Deverá ser implantado 
de forma invisível e em 

quantidade suficiente para cobrir 
toda a superfície da cabeça;  

  Corpo apresentará genitália 
masculina; 

 Rosto com expressão alegre e 
contente; 

 Deverá acompanhar macacão em 
tecido antialérgico, com 

possibilidade de tirar do boneco; 
  1 par de meias em tecido, com 

possibilidade de tirar do boneco; 
 1 par de calçados (tênis ou 

sapato) em vinil, com 

possibilidade de tirar do boneco;  
  Dimensão do boneco: 30 cm. 
 Selo do INMETRO. 

UND 09    

41 CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE 
- VINIL 

UND 09    
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DAS DEFINIÇÕES 

Bola de basquete de vinil. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 

brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 

Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Bola de basquete, não-oficial; 

 Matéria-prima: PVC – (atóxico) / 

Plastificante (atóxico) / 
Carbonato de Cálcio (atóxico) 
/Processo de fabricação – 
rotomoldagem; 

 Cor: Laranja, com pintura 

típica de bola de basquete, 
simulando gomos (com 
pigmento preto atóxico); 

 Peso mínimo: 300 gramas; 

 Dimensões míninas: 

 Diâmetro: 22,80 cm ( 9”); 

 Circunferência: 72 cm. 

 Selo do INMETRO. 

42 CAVALO DE BALANÇO – MADEIRA 

DAS DEFINIÇÕES 

Cavalo de balanço em madeira maciça 
Pinus spp. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 

300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 
Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Cavalo de balanço; 

 Matéria-prima: Madeira maciça 

Pinus spp.;  

 Dotado de crina e cauda de sisal 

antialérgico, fixadas na madeira;  

UND 90    
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 Manoplas para segurar; 

 Dimensões: 

 Do cavalo: 80 cm de 
comprimento; 

                                22 cm de largura; 
                                60 cm de altura;  

 Do assento: Mínimo de 
30 cm e máximo de 35 
cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

43 CONJUNTO DE ENCAIXES - CABEÇA 

MAMÃE E FILHOTES –PAPELÃO 

DAS DEFINIÇÕES 

Encaixes mamãe e filhotes em papelão. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com 
a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 

Corrigida: 2011- Segurança de 
brinquedos - Parte 1: Propriedades 
gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 
300-2: 2004 – Segurança de brinquedos 
– Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 
300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 – 

Segurança de brinquedos – Parte 3: 
Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Contém: 3 (três) placas; 

 Em cada uma das imagens deve 

existir uma família de animal, 
com 2 (dois) ou 3 (três) filhotes 
que são recortados em peças 
grandes, com facas exclusivas, 
que podem ser encaixadas na 

cena; 

 Matéria-prima:  

 Placas: 
- Papelão cinza laminado, com espessura 
mínima de 1,8 mm; 
                         - Papel couchê 115 gr, 
impresso 4 (quatro) cores, com verniz 
atóxico; 
                         - Forro em papel alta 

alvura 90 gr, impresso em 1 (uma) cor, 
com 3 (três) versos diferenciados (um 

para cada imagem); 
 Caixa: 

- Papelão cinza laminado com espessura 
mínima de 1 mm; 

                        - Papel couchê 105 gr 
impresso 4 (quatro) cores com verniz 
atóxico;  

 Dimensões mínimas: 

             - Imagens:  
 20 cm de comprimento; 

UND 90    
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 18 cm de largura; 
             - Tampa e fundo da caixa:  

 21 cm de comprimento;  
 21 cm de largura;  
 3 cm de altura. 

 Selo do INMETRO. 

 TOTAL: R$ (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 
 
 Valor Total: R$ ---- (------------------------------------). 
*** Deverá informar a marca/fabricante e modelo/referência de cada item cotado, este último se houver. 
 
*Apresentar prospectos conforme 7.3.2 do edital. 

 
*** Indicar nome, características técnicas, marca e modelo bem como outros elementos que 

melhor os identifiquem (conforme o caso e a aplicação), e os produtos deverão ter certificação 
do INMETRO ou dos órgãos de fiscalização competente (quando couber), observando-se as especificações 
contidas no Anexo I - Termo de Referência;  
 
 

Prazo de validade da presente proposta: (mínimo de 60 dias) 
 

Local e data 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

 
OBS.: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO VI 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Contrato de aquisição de Brinquedos 
educativos, que entre si celebram, de um 

lado, a Secretaria Municipal de Educação, do 
outro, a empresa XXXXXXXXXXXXXX, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº. 
XX/2022/SEMED. 

 
O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE SOCORRO/SE, através de sua Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, inscrita no CNPJ sob o n° 13.128.814/0010-49, situada na Rua Padre Manoel Gomes, 

S/N – Centro - CEP. 49.160-000 – Nossa Senhora do Socorro/SE, ____________________, neste ato 
representado pela Secretária Municipal da Educação _____________, CPF N°________, R.G nº 
__________; doravante denominada CONTRATANTE e a empresa_______,inscrita  no  CNPJ/MF sob 
nº_________,  com  sede na _________,   neste   ato   representada  por ___________ brasileiro(a), 
portador(a) do R.G. nº_________, inscrito no CNPF/MF sob nº____________________, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico nº 13/2021/SEMED/NS 

SOCORRO, têm entre si, ajustado o presente contrato com amparo na Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e 
alterações, e Decretos Municipais n° n°s 509/2007, 17.350/2018 e 19.768/2020 e Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações, em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
1.1 O presente contrato tem por objeto à AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, EM 
CUMPRIMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202001780-8, FIRMADO COM O FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS CRECHES E ESCOLAS, ASSISTIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Pregão Eletrônico n°. xx/2022/SEMED/NS SOCORRO e seus anexos, e propostas de preços 

apresentadas, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os 
fins de direito. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
2.1. O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei 
n° 8.666/93). 

3.1. Os Produtos serão fornecidos pelo valor global de R$______________, conforme preços 
constantes da proposta de preços. 
3.2. Os pagamentos serão efetuados, por meio de crédito em conta corrente indicada pela contratada, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento/serviço, 
conforme disposto no Termo de Referência, anexo I do Edital, parte integrante deste instrumento. As 
referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta SEMED, nos moldes previstos no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota 

fiscal; Ordem de fornecimento/serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da 
contratante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas 

Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e 
FGTS.  
3.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
3.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

3.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta 
Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
3.6. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram deste 
instrumento, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, 
tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS  
4.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAVIGÊNCIA (Art. 57, inciso I, da Lei n° 8.666/93) 
5.1. O prazo de vigência contratual será até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da respectiva 
assinatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93). 
6.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos 
recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2022 deste Município com dotação 
suficiente, obedecendo à classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 – Secretaria Municipal de Educação. 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:  

2201 – Outros Programas e/ou Convênios dos Governos Estadual e Federal;   

2214 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental; 

2202 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação; 

2278 – Manutenção do Salário Educação – SAE.                                                            

ELEMENTO DE DESPESA:  

3390.30.00 – Material de Consumo; 

4490.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 

FONTE DE RECURSOS:  

1500.1001 – Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; 

1540.0000 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos; 

1569.0000 – Outras Transferências de Recursos do FNDE; 

1550.0000 – Transferência do Salário – Educação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n° 

8.666/93). 
7.1. A contratada obriga-se a: 
7.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo e sua proposta, 
assumindo, como exclusivamente, seus, os riscos e as despesas decorrentes, e ainda efetuar a entrega dos 
materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo, na qual 
constarão as indicações referentes à: marca modelo, procedência, material empregado, e prazo de 
garantia ou validade; 

7.1.2. O faturamento acompanhado da respectiva Nota Fiscal dos Equipamentos deverá ser encaminhado 
à Secretaria Municipal de Educação nos moldes descritos no art. 4°, do Decreto n° 114, de 05 de abril de 
2010, que regulamenta a apresentação da documentação necessária ao faturamento; 
7.1.3. Responder por todas as despesas decorrentes dos tributos de qualquer natureza, que incidam ou 
venham a incidir sobre a entrega dos materiais do objeto deste Termo, bem como as necessárias para a 
completa execução do mesmo;  

7.1.4. Responder por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e securitárias que incidam ou 
venham a incidir sobre a execução do objeto deste Termo de Referência, bem como as necessárias para a 
execução do mesmo; 

7.1.5. Não ter sido declarada suspensa de licitar e contratar com o Município de Nossa Senhora do 
Socorro, ou inidônea pela Administração Pública;  
7.1.6. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente contratação ou de sua execução, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso;  
7.1.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias 
ou defeitos. 
 
7.2. A contratante obrigar-se a:  
7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos; 



  
 
_________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 
Rua Antônio Valadão, s/n – Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7823 

97 
 

7.2.2. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues provisoriamente com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e seus anexos, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
7.2.3. Comunicar, quando contratado, por escrito, à Contratada, as imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto executado, para que seja substituído; 
7.2.4. Acompanhar a entrega dos materiais para o cumprimento das obrigações da futura Contratada, 
através de comissão especialmente designada; 
7.2.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculado à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da futura Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
7.2.6 Os pagamentos devidos serão efetuados pelo Município de Nossa Senhora do Socorro/ Secretaria 
Municipal de Educação, após o recebimento dos materiais solicitados por meio de Ordem de Fornecimento. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 
8.666/93) 
8.1. O recebimento objeto do fornecimento dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 
8.2. Os materiais solicitados, quando contratados, serão entregues de forma integral, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Secretaria Municipal 

de Educação, situada à Rua Padre Manoel Gomes, s/nº – Centro, Município de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe, no seu horário de expediente das 08h00min às 14h00min horas, a qual se 
responsabilizará pela distribuição desses materiais junto a Unidade Escolar.  
8.3. Os materiais permanentes deverão ser novos, de primeiro uso, de fabricação nacional ou importada, 
estar em perfeitas condições de uso e não possuir qualquer tipo de violação e sem qualquer ocorrência que 
demonstre incompatibilidade com cada produto;  
8.4. Todos os produtos deverão possuir garantias documentadas de no mínimo 01 (um) ano conforme as 

especificações contidas no descritivo de cada item; 
8.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência devendo ser substituídos no prazo de até 20 (vinte) 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 
8.6. O recebimento definitivo dos itens descritos neste Termo de Referência, não exclui a responsabilidade 
da futura Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos termos do contrato. 

 
CLÁUSULA NOVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
9.1. Ao contratado, que incorram nas faltas previstas no Decreto Municipal 17.350/2018 e Art. 50, do 
Decreto Municipal nº 19.768/2020, aplicam-se, segundo a natureza e a gravidade da falta, assegurada a 
defesa prévia, as seguintes sanções: 
I - Advertência; 

II - Multa, na forma prevista neste Decreto; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não excedente a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

III do “caput” deste artigo. 
Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do “caput" deste artigo podem ser aplicadas 

ao licitante e ao contratado, cumulativamente com a multa. 
9.2. A aplicação de Multa aos licitantes/contratados, deve ser graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 
Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação; 
II - 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecução total do ajuste, e 
em caso de rescisão contratual por inadimplência do contratado; 
III - 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou 
qualquer outra irregularidade não abrangida pelos incisos anteriores. 
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9.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de mora, na forma 

prevista no instrumento convocatório ou no contrato, que será graduada, obedecida os seguintes limites 
máximos: 
I - 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras 
não cumprido; 
II - 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 
§ 1º - Nas hipóteses dos incisos I e II do “caput” deste artigo, o atraso deve ser contado em dias corridos, 
a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a execução ou entrega do 
objeto, até o dia anterior a sua efetivação. 
§ 2º - A Multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas neste Decreto. 
§ 3º - A Multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da garantia do 

contratado faltoso. 
§ 4º - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado deve 
responder pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
9.5. Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  

9.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
9.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
CLÁSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
10.1. A inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente 

comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2ºdo art. 79 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1º - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o 
valor inicial atualizado do fornecimento/serviços. 
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§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II da lei n° 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. O Gerenciamento, acompanhamento e fiscalização do contrato serão realizados pela Secretária 
Municipal da Educação ou servidor(es) designado(s) pelo secretário, a quem caberá o recebimento do 
objeto e o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) ao fornecimento conforme as 

especificações contidas no Anexo I deste Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93) 
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 
presente Fornecimento, com renúncia expressa por qualquer outro. 
13.2. E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 

Nossa Senhora do Socorro/SE, ____ de _____________de 2022. 
 

CONTRATANTE:                                                                  CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXXXX                                                          xxxxxxxx 

 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                      xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária Municipal da Educação                                                        Empresa  
 
TESTEMUNHAS: 
 
I -_________________________________________CPF______________________ 

II - ________________________________________CPF ______________________ 
 


